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 As presenças do go-
vernador do Paraná, de dois 
secretários de Estado, três 
deputados da Federação, 
oito deputados do Estado, do 
candidato à Presidência da 
Associação dos Municípios do 
Estado (AMP), mais de três de-
zenas de prefeitos, e de con-
vidados que lotaram a sala 
de reuniões da Associação 
dos Municípios do Setentrião 
Paranaense para comemorar 
os 47 anos de fundação da 
entidade ressalta a força e 
a capacidade de articulação 
política da Amusep. 
 “Pela primeira vez na 

AMUSEP chega aos 47 anos, 
ressalta força política na região 

história, tivemos uma reunião 
na data do aniversário, com a 
presença do governador e da 

maioria dos  representantes 
no Poder Legislativo, Estadual 
e Federal”, afi rmou o presi-

dente, prefeito de Atalaia, 
Fábio Fumagalli Vilhena de 
Paiva. Página 5

 A Prefeita de Paranacity, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipu-
ladas em Edital, em conformidade com a Consti-
tuição Federal, Lei Municipal nº 1.630/2008, Lei 
Municipal nº 1.379/2002 e demais disposições 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização 
do Concurso Público, sob o regime estatutário, para 
o provimento de vagas do seu quadro de pessoal.
 O período para a realização das inscrições 
iniciou a partir das 08h00min do dia 08/04/2019 
às 23h59min do dia 28/04/2019, observado o ho-
rário ofi cial de Brasília – DF, por meio do endereço 
eletrônico: www.fundacaounespar.org.br

 Em Brasilia, com a 
Deputada Federal Leandre 
Dal Ponte, no primeiro semes-
tre de 2018, ela anunciou a 
disponibilização de recursos 
fi nanceiros para o Município 
de Itaguajé ao Prefeito Juni-
nho e o vice-prefeito Altair, 
que estiveram na Capital 
Federal  em busca desta 
parceria, ocasião em que tam-
bém visitaram vários órgãos e 
ministérios, agendando pro-
jetos dos mais variados.  De 
acordo com a deputada  havia 
uma emenda parlamentar, 
com recursos fi nanceiros na 
ordem de R$ 190  mil advin-
dos do “Programa Estrutura-
ção de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde” do 
Ministério da Saúde.
 O dinheiro foi enviado 
do Fundo Nacional de Saúde 
para o Fundo Municipal de 

Deputada Leandre traz recursos 
à Saúde Municipal de Itaguajé 

Saúde e deveria ser utilizado, 
exclusivamente, para a compra 
de equipamentos destinados à 
Saúde municipal. “Foi quando, 
após consultar o Conselho Mu-
nicipal de Saúde, decidimos 
optar para a compra de um 
veículo Van com capacidade 
para 16 passagueiros, para 
o transportes para centros 
clínicos especializados. 
 Com os processos lici-
tatórios realizados o município 
adquiriu o veículo que já está 
em atendimento ao transporte 
de pacientes do município”. 
Comenta o Prefeito Juninho. 
O veículo já está atendendo 
pacientes, após a entrega 
ofi cial, acontecida na última 
semana de março do corren-
te, pelo Vice-Prefeito Altair e a 
vereadora Marcia Fernandes, 
à Secretaria de Saúde Fabiana 
Malezon.

As histórias 
infantis são 
uma impor-
tante ferra-
menta na 
fo r m a ç ã o 
d a  i d e n -
t i d a d e  e 
valores de 
toda crian-
ça. Além de 
ajudar a de-
senvolver o 
imaginário, 
capacida-
des cogniti-

O Mundo Mágico das Histórias Infantis
COLORADO

vas e a inteligência emocio-
nal dos pequenos. 
 Por isso em come-
moração a semana do livro 
o CMEI Nossa Senhora Apa-
recida de Colorado que tem 
como Diretora Leila Rafaine 
resgatou a história do Sitio do 
Pica- Pau Amarelo do Autor 
Monteiro Lobato contando 
com a participação da equipe 

pedagógica que de forma lú-
dica deu vida a alguns perso-
nagens encenando: “EMILIA 
A BONECA DE PANO”
 E o que era para ser 
uma simples apresentação 
tomou uma proporção gi-
gantesca através das redes 
sociais alcançando aproxi-
madamente 20 mil visuali-
zações, com isso surgindo 
convites para novas apre-
sentações e servindo como 
exemplo de como fazer algo 
simples e encantador. Se-
gundo a diretora todo êxito 
deve-se a dedicação e em-
penho de uma equipe unida 
com o mesmo objetivo. “O 
BEM ESTAR E ALEGRIA DAS 
CRIANÇAS”. Emilia : Ivanete 
Tavares, Visconde de Sabu-
gosa :Luciqueila Vivi, Dona 
Benta :NathalyaMargato, 
Tia Anastácia: Suely Olivei-
ra, Cuca: Nalva Campanha, 
Apoio Governo Municipal.

EM MANDAGUAÇU

EM 
PARANACITY

06 VAGAS
DISPONÍVEIS

EM 
FLÓRIDA28 VAGAS

DISPONÍVEIS
PÁGs 09 e 10

59 anos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO N° 004/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Assistência Sociale Cidadania e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado, 

instituída pela Portaria n°481/2019 nos termos da Lei Municipal n° 2.108/2005, alterada pela Lei 

2.595/2013 e Lei 2.811/2019econsiderando: 

 

I - atender à necessidade temporária de Psicólogo, de modo a garantir a continuidade, eficácia e 

efetividade dos serviços, programas e projetos ofertados pela Secretaria Municipal de Assistência Sociale 

Cidadania, nos casos de licença para tratamento de saúde, por prazo superior a trinta dias, licença 

especial, licençamaternidade, licença sem remuneração, demissão, exoneração ou falecimento, quando o 

quadro de efetivos for insuficiente e for inviável o remanejamento de pessoal para funções vagas, 

perdurando a contratação temporária observando-se o prazo previsto na Lei nº 2.108/2005 alterada pela 

Lei 2595/2013 e Lei 2811/2019até a nomeação dos servidores aprovados em concurso público municipal. 

II - que, se por tratar de serviço público essencial resolve. 

 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital que estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, da 

Constituição Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo Público Simplificado para contratação 

de 01 (um) PSICÓLOGO para atender demanda de profissionaisda Secretaria de Assistência Sociale 

Cidadania com seus programas de gestão; 

 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a selecionar 

profissionais aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Secretaria Municipal de 

Assistência Sociale Cidadania; 

1.2 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo de Serviço 

comprovado; 

1.3. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a necessidade do 

serviço público, por tempo determinado, na substituição dos servidores efetivos do Município de Colorado 

– PR, quando de seus afastamentos legais conforme previsto no Estatuto Municipal e do Servidor e 

atendimento a programas sociais conforme a disposições da Lei 2.108/2005, alterada pela Lei 2.595/2013 

e Lei 2.811/2019. 

1.4 - Este processo seletivo destina-se a contratação de 01 (um) PSICÓLOGO, para atuar nos 

estabelecimentos da Secretaria Municipal deAssistente Sociale Cidadania. Os demais aprovados formarão 

cadastro de reserva para eventuais vagas que venham a surgir no âmbito da Secretária Municipal de 

Assistência Social e Cidadania durante o prazo de 01 (um) ano a contar do resultado final do teste 

seletivo. 

1.5 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 
DATA ATIVIDADE 

10/04/2019 Publicação de Edital 

15/04/2019 à 18/04/2019 Período de Inscrições 

21/04/2019 Publicação das Inscrições, Classificação e ResultadoPreliminar. 

22/04/2019 e 23/04/2019  Período de recurso contra o Resultado Preliminar 

24/04/2019 Classificação Final- homologação da classificação 

 

2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal, 

na Lei Municipal n° 2.108/2005, alterada pela Lei 2.595/2013 e a Lei 2.811/2019. 

2.2 - O prazo de validade do contrato será por tempo determinado, na substituição da servidora 

efetiva,devido sua licençamaternidade. 

2.3 - A contratação do Psicólogo será de jornada de 30 horas, com remuneração equivalente aoNível 
65 da Tabela de Vencimentos doAnexo XXX do Plano de Cargos e Carreira e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Coloradovigente à época da contratação. 

3 - DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 15/04/2019 a 18/04/2019, na Secretaria 

Municipal de Assistência SocialaRua Pará, nº 491, Centro, das 08h (oito horas) às 11h30min (onze horas e 

trinta minutos), junto a Secretaria de Assistência Social. 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste Edital e 

certifica-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital pelo candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b) Ter idade acima de 18 (dezoito) anos; 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 

4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que comprove 

escolaridade relativa ao cargo estabelecido, como exposto na tabela abaixo: 

CARGO PRETENDIDO 1 ESCOLARIDADE E COMPETÊNCIAS EXIGIDAS 

Psicóloga com formação em 

Psicologia. 

Formação em psicologia com experiência na política 

de assistência Social. 

 

 
5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição (Anexo 1)*  devidamente preenchida, o candidato deverá 

entregar os seguintes documentos em anexos: 

a) cédula de identidade; 

b) cadastro de pessoa física (CPF); 

c) títulos que o candidato possuir (Graduação, Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado;Capacitações na 

área da função e documentosque comprovem o Tempo de Serviço). 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições estabelecidas neste 

Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que 

verificada falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de instrumento público 

que deverá ser apresentado em via original e única, para cada candidato (neste caso, a procuração ficará 

retida e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civis e criminalmente, pelas informações 

prestadas na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas fornecidas no 

preenchimento da ficha de inscrição. 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 

7 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
7.1 - A pontuação por escolaridade terá limite de 80 (oitenta) pontos. 
7.2 - O tempo de serviço terá limite de 20 (vinte) pontos. Serão considerados 2 (dois) pontos por 

semestre trabalhado, até o limite de 5 anos. 

7.3 - O comprovante de tempo de serviço deverá ser apresentado por meio de declaração expedida 

pela instituição. 

7.4 - Para contagem de tempo de serviço será considerado o período de 01/01/2014 à 31/12/2018. 

7.5 - Somente serão aceitos cursos completos e concluídos. 

7.6 - O histórico escolar, declaração, certificado, ou ata de comprovação servirá de documento 

comprobatório de conclusão de curso, pós graduação, mestrado, doutorado, caso o diploma esteja em 

processo de liberação, desde que seja emitido pela instituição.  

7.7 - Documentos emitidos em língua estrangeira deverão apresentar tradução da própria instituição 

ou, se for o caso, de tradutor juramentado, em conformidade, com a legislação. 

7.8 - O tempo de serviço deve ser informado em anos, meses e dias. 

7.9 - Tempo de serviço em Projetos, Programas e Estágios de Aprendizagem não poderão ser 

informado. 

7.10 - Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS deverá ser acompanhada 

de fotocópia das páginas de identificação do trabalhador e do Contrato de Trabalho. 

8 - PROVA E TÍTULOS 

8.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para o cargo, entregues no ato da inscrição serão 

avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter eliminatório. 

8.2 - ESCOLARIDADE 

8.2.1 - Para efeito de Prova de Títulos, ser-lhe-ão atribuídos os seguintes valores para o cargo de 

psicólogo: 

a) Título de Doutorado, Mestrado ou Pós-Graduação na disciplina ou área/concentração ou áreas afins, 

obtido em curso credenciado pelo Conselho Nacional de Psicologia, ou, quando estrangeiro devidamente 

revalidado, contando 20 (vinte) pontos por título, no máximo de 03 (três) títulos. 

b)Capacitações na área da função para o qual está concorrendo (poderá ser somada a carga horária de 

diversos certificados, tendo como pontuação mínima 5 pontos a cada 30 horas, no máximo de 120 horas 

ou seja 20 pontos). 

8.3 - TEMPO DE SERVIÇO 

8.3.1 - Para a contagem do tempo de serviço será considerado o limite de 5 (cinco) anos (no período de 

01/01/2014 à 31/12/2018), contando 20 (vinte) pontos, sendo considerado 4 (quatro) pontos por cada ano 

de serviço prestado, as frações inferiores a 6 (seis) meses não serão desconsideradas na pontuação final 

do item Tempo de Serviço, a fração igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo 

para efeitos de contagem pelo Sistema PSS. 

9 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
9.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

9.2 - Critérios de desempate será na seguinte ordem: 

a) idade; 

b) O número de filhos; 

c) O tempo de serviço como psicólogo na área da assistência social, devidamente comprovado através de 

comprovação autenticada, servirá para critério de desempate. 

10 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

10.1 - A classificação final será publicada no dia 24/04/2019no Edital da Secretaria Municipal de 

Assistência Sociale Cidadania, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, 

nosSiteswww.colorado.pr.gov.br   ;www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de circulação regional “O 

Regional”. 

11- CHAMADA:  

11.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria Municipal 

de Assistência Sociale Cidadania de Colorado. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

EVERTON EDUARDO MOLINA, torna público que ira 
requerer do I.A.P., Renovação de Licença de instalação  (RLI) 
de aviários para ENGORDA DE FRANGOS DE CORTE, 
a serem implantados no lote 256-B, localizado na gleba 
Esperança, Estrada Paranhos, km 2, município de Floraí, 
Estado do Paraná.

11.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

11.3 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo vigente do 

instrumento da convocação e não apresentar documentos comprobatórios necessários para contratação 

será excluído do cadastro. 

11.4 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, contratados 

temporariamente, conforme ditames da Legislação vigente, notadamente quanto a jornada e carga horária 

de trabalho. 

11.5-O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar ATESTADO 

DE SAÚDE, (Anexo 2)* expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

PARANÁ, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação. 

11.6 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de Colorado, de 

aproveitar todos os classificados. A classificação gera apenas para o candidato apenas o direito à 

prioridade na contratação temporária. 

12 - DA ATRIBUIÇÃO: 

12.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes aoPsicólogo. 

13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 - É de competência da Secretaria Municipal Assistência Sociale Cidadania de Colorado a atribuição 

de substituição temporária para determinada função de Psicólogo. 

13.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário do candidato. 

13.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo 

Seletivo, valendo para esse fim a classificação publicada. 

13.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data da 

divulgação das classificações no setor de Protocolo da Secretaria Municipal Administração sendo uma via 

do candidato e uma via da Prefeitura – Comissão organizadora do Processo Seletivo. 

13.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

13.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome do 

processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo com correndo, a devida fundamentação 

devidamente assinado. 

13.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a data da 

postagem da correspondência. 

13.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal de Assistência 

Sociale Cidadania ou Administração durante o períodode validade do Processo Seletivo. 

13.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas ainda 

que posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos decorrentes da 

inscrição. 

13.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo Seletivo, 

antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial insanável. 

13.11 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano, podendo ser 

prorrogado uma única vez por igual período.  

13.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser prorrogados 

antes de seu vencimento, pelo prazo de um ano, desde que haja a devida justificativa da Secretaria 

Municipal de Assistência Sociale Cidadania. 

13.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal de 

Assistência Sociale Cidadania designada para esse fim. 

Colorado, 09 de abril de 2019. 

 

Ednilse Ignácio Ribeiro de Mello 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
 
 

Dircilene Barbosa da Silva 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2019 

 
 
 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 004/2019 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-  FICHA  Nº 

 
Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo: Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial:                                    Tel. Celular:                                         

13.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser prorrogados 

antes de seu vencimento, pelo prazo de um ano, desde que haja a devida justificativa da Secretaria 

Municipal de Assistência Sociale Cidadania. 

13.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal de 

Assistência Sociale Cidadania designada para esse fim. 

Colorado, 09 de abril de 2019. 

 

Ednilse Ignácio Ribeiro de Mello 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
 
 

Dircilene Barbosa da Silva 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2019 

 
 
 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 004/2019 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-  FICHA  Nº 

 
Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo: Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial:                                    Tel. Celular:                                         

RG:  CPF:  

E-mail:  

 

Endereço para Contato 
Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 
       Carteira de Identidade (frente e verso);  
         CPF;  
         Comprovante de residência;  
         Comprovante quitação eleitoral 
         Carteira de Reservista ( Masculino) 
         Diplomas e Títulos (graduações, etc...) 
         Comprovante de Capacitações 
         Comprovante de tempo de serviço                                                                                               
Quantidade de folhas recebidas: _______________ 

 

Obs: 

 

 
- ANEXAR CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU EM CARTÓRIO. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2019 

 

 

ATESTADO 

 

 
 
Atesto que o (a) Sr.(a)  _________ sexo feminino (  ), sexo 

masculino (   ), portador(a)  da  Carteira  de  Identidade n.º _ ________________________ , encontra-

se,  no  momento do presente Exame  Médico, em perfeitas condições de saúde para exercer as funções 

públicas, citado no Edital n.º 004/2019 do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  a função de Psicólogo,  da  

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania do Município de Colorado. 

 

RG:  CPF:  

E-mail:  

 

Endereço para Contato 
Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 
       Carteira de Identidade (frente e verso);  
         CPF;  
         Comprovante de residência;  
         Comprovante quitação eleitoral 
         Carteira de Reservista ( Masculino) 
         Diplomas e Títulos (graduações, etc...) 
         Comprovante de Capacitações 
         Comprovante de tempo de serviço                                                                                               
Quantidade de folhas recebidas: _______________ 

 

Obs: 

 

 
- ANEXAR CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU EM CARTÓRIO. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2019 

 

 

ATESTADO 

 

 
 
Atesto que o (a) Sr.(a)  _________ sexo feminino (  ), sexo 

masculino (   ), portador(a)  da  Carteira  de  Identidade n.º _ ________________________ , encontra-

se,  no  momento do presente Exame  Médico, em perfeitas condições de saúde para exercer as funções 

públicas, citado no Edital n.º 004/2019 do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  a função de Psicólogo,  da  

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania do Município de Colorado. 

  
______________________________,______de de 2019. 
 
 
Datado de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de contratação. 

 

Ednilse Ignácio Ribeiro de Mello

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

Dircilene Barbosa da Silva
Presidente da Comissão



Nova Esperança | 10 de Abril de 2019 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3061 | Colorado: Edição 2148 03

RESOLUÇÃO Nº 004/2019. 
 
 
SUMULA: O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE- CMDCA, do Município de Colorado/PR, no uso das atribuições 

legais estabelecidas na Lei Municipal nº 2.665 de 13 de março de 2015 RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONVOCAR as Entidades da Sociedade Civil que atuam na área da Criança 

e Adolescente, com sede neste Município, para o Fórum de Eleição dos 

Representantes da Sociedade Civil para compor o C.M.D.C.A – Biênio 2019/2021.   

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Colorado, 09 de abril de 2019 

 

__________________________ 
Liliane Dias Cunha Bataglin 
Presidente do C.M.D.C.A 

 
 
 

EDITAL Nº. 002/2019 CMDCA 
CONVOCA FÓRUM DE ELEIÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
COLORADO/PR – BIÊNIO 2019/2021. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente de Colorado – PR, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.665 de 13 de março 
de 2015 e em consonância com a Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990, 
CONVOCA os representantes das entidades não governamentais de atendimento, 
promoção e de defesa dos direitos da criança e do adolescente, com abrangência 
municipal, para participarem do Fórum da Sociedade Civil, onde serão eleitos os 
representantes da sociedade civil para compor o CMDCA – Biênio 2019/2021. 

CAPÍTULO I 

DA ELEIÇÃO 

Art. 1º – A eleição dos representantes da sociedade civil que integrarão o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Colorado – PR, 
biênio 2019/2021, se dará através de Fórum de Eleição, que será realizado no 
dia 23/04/2019, às 09:00h na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CAPÍTULO II 

DOS ELEITORES 

 Art. 2º – São eleitores aptos a participarem do Fórum de Eleição, os representantes 
de todas as Entidades e Organizações da sociedade civil de atendimento, promoção 
e de defesa dos direitos da criança e do adolescente, do Município de Colorado/PR. 

CAPÍTULO III 

DAS VAGAS 

 Art. 3º – Poderão concorrer à eleição para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente– CMDCA, para o biênio 2019/2021, os representantes 
das Entidades e Organizações de atendimento, promoção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente, não governamentais, do município de Colombo, sendo 05 
(sete) vagas, uma vaga por instituição. 

 1º – Para cada vaga, corresponderá um membro titular e um membro suplente.   
 2º – Somente poderão concorrer às vagas as entidades que tenham cadastro 

aprovado pelo CMDCA há pelo menos 01(um) ano, e estejam devidamente 
representadas no dia do Fórum de Eleição. 

CAPÍTULO IV 

DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CANDIDATAS À 
ELEIÇÃO 

Art. 4º – A partir da data de publicação do presente Edital as entidades deverão 
comparecer na Secretaria Executiva dos Conselhos, para efetuar o preenchimento da 
Ficha de Inscrição, portando a cópia dos seguintes documentos: 

I – Estatuto Social da Entidade; 

 II – Ata de posse da atual diretoria;  

III – CNPJ;  

IV - Fotocópia da Carteira de Identidade e CPF dos representantes, titular e 
suplente, indicados pelas entidades 
 
VI - Requerimento endereçado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Colombo – CMDCA, assinado pelo Presidente da Entidade 
ou representante legal 
 
VII – Declaração de Elegibilidade 
 

CAPITULO V 

DOS VOTANTES 

Art. 5 Participarão do processo de votação e apuração em Assembleia 
Geral, as entidades habilitadas para concorrer e todas as demais 
entidades com inscrição válida no CMDCA na condição de votantes. 
 

Parágrafo único. Serão votadas as entidades e não seus representantes; 
 
 CAPITULO VI 

DA REALIZAÇÃO DO FÓRUM DE ELEIÇÃO 

Art. 6º – O Fórum de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será coordenado pelo 
CMDCA. 

Art. 7º – A Secretaria Executiva do CMDCA deverá registrar em ata todos os 
procedimentos do Fórum de Eleição. 

Parágrafo Único: No local de votação será afixada lista contendo o 
nome das entidades candidatas. 

Art. 8° – Cada Entidade candidata terá 05 (cinco) minutos para apresentar sua 
Entidade e expor os motivos pelos quais pretende fazer parte do CMDCA. 

§ 1º – A ordem da apresentação das entidades se dará por meio de sorteio; 

§ 2º – As entidades podem abrir mão deste tempo se assim lhes convier.  

 Art. 9º – Após as apresentações das Entidades, os votantes se reunirão pelo prazo 
máximo de dez minutos, definirão um coordenador (a) para o trabalho e farão o 
processo de escolha dos representantes da sociedade civil para comporem o CMDCA 
no biênio 2019/2021. A Assembléia não obedecerá a quorum mínimo, sendo que o 
processo de votação e apuração acontecerá com o número de participantes presentes 

Art. 10º – Quando o número de Entidades concorrentes for igual ao número de vagas 
da Sociedade Civil, será eleito por simples aclamação. 

Art. 11º. Totalizados os votos, as entidades que obtiverem o maior número 
de votos, serão proclamadas para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Curitiba – CMDCA, para o biênio 
de 2019/2021. 
 

§ 1º Em caso de empate será considerada eleita a entidade com data 
de fundação mais antiga. 
§ 2º Na hipótese de ainda persistir o empate nos termos previstos no 
parágrafo anterior, far-se-á sorteio entre as entidades. 
§3º As entidades serão relacionadas em ordem decrescente   do 
 número de votos obtidos. 
§ 4º As entidades que não estiverem entre as 05 (cinco) primeiras que 
comporão o Conselho para o biênio 2019/2021, permanecerão 
listadas por ordem do número de votos e serão chamadas a compor o 
Conselho no caso de vacância, dentro desta ordem. 

Art. 12º – O coordenador escolhido apresentará aos presentes o nome dos 
representantes da sociedade civil que irão compor o CMDCA no biênio 2019/2021 
definidas pelo grupo, sendo o resultado registrado em ata e assinado por todos os 
presentes. 

 
 
 

 
CAPÍTULO VI 

DA POSSE 

Art. 14º – A posse dos novos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente dar-se-á pelo Prefeito Municipal, ou por quem o mesmo designar. 

Art. 15º – Após a posse, os membros titulares do CMDCA elegem a Diretoria do 
Conselho. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16º – A função de membro de Conselho é considerada de interesse público 
relevante e não remunerado. 

Art. 17º – Em caso de omissão deste Edital, as questões serão resolvidas pelo 
CMDCA, sem prejuízo de edição de novos editais e resoluções por parte do CMDCA 
de Colorado/PR. 

Art. 18º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado, 09 de abril de 2019. 

 

______________________ 
Liliane Dias Cunha Bataglin 
Presidente CMDCA 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2019 

SÚMULA:-     Recebe Servidora do Quadro efetivo da Prefeitura, Concede Gratificação e 
dá outras providências.  

  

O Senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no 
uso de suas atribuições legais Regulamentares, fundamentado nos termos dos Artigos 43 e 44 da 
Lei Municipal 1001/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

Considerando o Decreto Legislativo nº05/2017que disponibiliza o Servidor efetivo da 
Câmara, Senhor Julie Anderson Pettenazzi para prestar serviços na Prefeitura Municipal com 
ônus para o Poder Executivo; 

Considerando o Ofício nº30/2019 de 01 de abril de 2019 desta Casa; 

Considerando o Decreto 20/2019, de 05 de abril de 2019; 

 

DECRETA 

Art. 1º - Recebe a Servidora ROSIMEIRE APARECIDA FERREIRA DA SILVA, 
portadora da CI. Rg. 8373.616-0 e CPF: 040.373.199-26, disponibilizada pelo Poder Executivo para 
prestar serviços na Câmara do Município de Uniflor, com ônus para o Poder Legislativo, a partir de 
08 de abril de 2019, sem prejuízos de seus direitos adquiridos como funcionária do Poder 
Executivo. 

Art. 2º - Concede a Servidora acima mencionada, a partir de 08 de abril de 2019, Função 
Gratificada de 70% (setenta por cento) sobre seus vencimentos para responder pela Chefia/Diretoria 
de Administração, Finanças e Contabilidade da Câmara do Município de Uniflor, bem como por 
outras atividades direcionadas ou atribuídas pelo Presidente, nos termos dos Artigos 9º e 14º da 
Resolução Legislativa 05/2007, Art. 5º e Parágrafo Único do ARt. 7º da Resolução 006/2007 de 29 
de março de 2007 e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Uniflor. 

Art. 3º - Em caso de impossibilidade de pagamento de Função Gratificada previsto no 
Artigo anterior, em decorrência de eventual excesso/extrapolação em relação aos limites 
estabelecidos, será procedida a necessária e proporcional redução quantitativa no percentual 
concedido para adequação aos limites orçamentários, em especial de acordo com dispositivos legais 
da Constituição Federal e a LRF/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Edifício da Câmara do Município de Uniflor, Estado do Paraná, 08 de abril de 2019. 

 
- José Carlos da Silva -  

PRESIDENTE 

Edifício da Câmara do Município de Uniflor, Estado do Paraná

- José Carlos da Silva -
PRESIDENTE

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : APOTEOSE PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA  
Objeto : Contratação de Empresa para apresentação de Banda 

Musical que se realizara no dia 30 de abril em 
comemoração ao dia do trabalho. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2019. 
 
Flórida, 09 de abril de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Até 31 de dezembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 40/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: D.N.B.R. TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de internet em fibra óptica conforme descrição do 

termo de referência. 

VALOR: R$53.412,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/04/2019 à 09/04/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/04/2019. 

 

__________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 04/2019 – 
COMPRA DIRETA, nos termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2019 – COMPRA DIRETA 
 
Contratada: B. DE OLIVEIRA BERGAMASCO – 
PRODUTOS NUTRICIONAIS 

 
CNPJ Nº: 29.715.704/0001-22 

Objeto do Contrato: Aquisição de alimentação especial para dietas nutricionais, 
destinados aos pacientes atendidos pelo Departamento de Saúde do Município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 1.800,00 (Hum Mil e Oitocentos Reais). 
Data da Assinatura: 08/04/2019 
 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de 
Abril de 2019. 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2019 
 
Referência: Compra Direta nº 04/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 08/04/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: B. DE OLIVEIRA BERGAMASCO PRODUTOS NUTRICIONAIS 
   
CNPJ Nº: 29.715.704/0001-22 
 
ENDEREÇO: Avenida Cidade de Leiria, 493, sala 02 – Maringá - PR 
 
OBJETO: Aquisição de alimentação especial para dietas nutricionais, destinados aos 
pacientes atendidos pelo Departamento de Saúde do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.800,00 (Hum Mil e Oitocentos Reais). 
 
Prazo de Vigência: 30/07/2019. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor, (Pr), 08 de Abril de 2019. 
 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2019 
 
Referência: Inexigibilidade nº 06/2019   -    Processo Administrativo nº 35/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: AGENCIA CENTRAL DE SHOWS EIRELI 
   
CNPJ Nº: 32.218.397/0001-89 
 

ENDEREÇO: Rua Gal Almerio de Moura, nº  780, Conj 23, Vila Tramontano, Cep 05690080,  

São Paulo, Estado de São Paulo. 

OBJETO: Contratação de show artístico a ser realizado com a dupla “GIAN E GIOVANI” 
em data de 30 de abril de 2019, em comemoração ao dia do trabalhador. 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 64.900,00 (Sessenta e Quatro Mil e Novecentos 
Reais), divididos em 03 (parcelas), conforme abaixo relacionados: 
Parcela 01/03 o valor de R$ 39.182,00 para o dia 29/04/2019; Parcela 02/03 o valor de R$ 
13.000,00 para o dia 30/05/2019; Parcela 03/03, o valor de R$ 12.718,00 para o dia 
30/06/2019. Estando neste valor já incluso os seguintes itens: transporte, hospedagem, 
despesas de camarim e alimentação, da referida dupla. 
 

Data de Assinatura do Contrato: 08/04/2019 
 
Prazo de Vigência: 28/06/2019. 

 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  

 

Uniflor, (Pr), 08 de abril de 2019. 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2019 
 
Referência: Inexigibilidade de Licitação nº 07/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 09/04/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
   
CNPJ Nº: 77.396.810/0011-05 
 
ENDEREÇO: Avenida Dep. Heitor Alencar Furtado, 5680 – Paranavaí - PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos FIAT/SIENA placas: BCF-8683, BCF-
8682, e BCF-8841, pertencente a frota do Departamento de Saúde do Município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.789,25 (Hum Mil, Setecentos e Oitenta e Nove 
Reais e Vinte e Cinco Centavos), para os três veículos, conforme especificado abaixo: 
PLACA  BCF-8682: R$ 308,13 (Trezentos e Oito Reais e Treze Centavos) 
PLACA BCF-8841:R$ 740,56 (Setecentos e Quarenta Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos) 
PLACA BCF-8683: R$ 740,56 (Setecentos e Quarenta Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos). 
 
Prazo de Vigência: 30/07/2019. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor, (Pr), 09 de Abril de 2019. 
 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
                      EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a INEXIGIBILIDADE de licitação n° 07/2019, 
nos termos do Artigo 25 “caput”, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2019 

 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA 

 
CNPJ: 77.396.810/0011-05 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos FIAT/SIENA placas: BCF-
8683, BCF-8682, e BCF-8841, pertencente a frota do Departamento de Saúde do 
Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 1.789,25 (Hum Mil, Setecentos e Oitenta e Nove Reais 
e Vinte e Cinco Centavos), para os três veículos, conforme especificado abaixo: 
PLACA  BCF-8682: R$ 308,13 (Trezentos e Oito Reais e Treze Centavos) 
PLACA BCF-8841:R$ 740,56 (Setecentos e Quarenta Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos) 
PLACA BCF-8683: R$ 740,56 (Setecentos e Quarenta Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos). 
Data da Assinatura:09/04/2019 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês 
de Abril de 2019. 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 O governador, Car-
los Roberto Massa Júnior, 
o Ratinho Júnior, destacou 
que a Amusep desempenha  
importante papel na organi-
zação das questões regionais. 
Acrescentou que, durante a 
gestão dele, associações de 
municípios serão o ponto de 
referência para agilizar as 
ações do Estado nas prefei-
turas das respectivas áreas 
de abrangência. O presidente 
Fábio Vilhena citou o viés 
municipalista do atual go-
verno e comentou que essa 
característica será decisiva 
para melhorar a vida dos pa-
ranaenses, principalmente, a 
população das cidades peque-
nas.
 Candidato à Presi-
dência da AMP, o prefeito de 
Pérola, Darlan Scalco, tam-
bém prestigiou a reunião em 
comemoração aos 47 anos 
de fundação da Amusep. Ele 
declarou que a linha mestra de 
trabalho dele será a de congre-
gar, ainda mais, as associações 
regionais. “Vamos continuar ao 
lado dos municípios, com apoio 
da nossa equipe técnica, espe-

AMUSEP comemora 47 anos

cialmente, nas questões rela-
cionadas à capacitação e ao 
desenvolvimento profissional 
dos gestores e dos servidores 
públicos”, adiantou. A eleição 
da nova Diretoria da AMP está 
marcada para o próximo dia 22 
de abril, em Curitiba.
 Os deputados federal 
e estadual  também falaram 
sobre a importância da Amu-
sep para as conquistas e o 
progresso regional. Os depu-
tados Federal Ênio Verri, Ricar-
do Barros e Sargento Fahur, 
fi zeram referências ao espírito 

de pioneirismo da entidade, 
fundada em 1972. Os deputa-
dos estadual  Arilson Chiorato, 
Evandro Araújo, Homero Mar-
chese, Delegado Jacovós; Tiago 
Amaral, Doutor Batista, Paulo 
Rogério do Carmo e Soldado 
Adriano,  expressaram a satis-
fação de participar do evento e 
se colocaram à disposição dos 
prefeitos para defenderem as 
bandeiras da Amusep.
 João Carlos Ortega, 
secretário de Estado do De-
senvolvimento Urbano, afi rmou 
que o Estado é o braço de apoio 

dos municípios. Que as associa-
ções, semelhante à Amusep, 
podem auxiliar os prefeitos (as) 
na elaboração de projetos. 
 Há 18 anos, a enti-
dade, com sede em Maringá, 
mantém o Departamento de 
Engenharia e Arquitetura, que 
presta serviços para as prefei-
turas. O secretário de Estado 
da Agricultura e do Abaste-
cimento, Norberto Anacleto 
Ortigara, lembrou da força agrí-
cola da região e comentou ter 
planos para incentivar, ainda 
mais, a produção. 

 Os desafi os de 
envelhecer no século 
XXI e o papel das po-
liticas públicas com a 
presença dos conse-
lheiros, colaboradores 
do CRAS e prestigiado 
por uma grande as-
sembleia, 5° confe-
rência Municipal do 
idoso aconteceu dia 
04/04/2019 infor-
mações importantes 
sobre o idoso e suas 
difi culdades no século 

CONFERÊNCIA DO 
IDOSO EM FLORAÍ

XXI com a palestrante 
Marly Bavia, registra-
mos abaixo momentos 
da conferência, com 
a presença da Presi-
dente do Conselho do 
Idoso Janaina Tava-
res, da Presidente do 
PROVOPAR e assuntos 
sociais de interesse 
público Adriane Cris-
tie da Silva, esposa 
do Prefeito licenciado 
Fausto Eduardo Herra-
don. 

 Na tarde da 4ª feira 
(03), aconteceu no Buffet 
Zapp, a XIII Conferência Mu-
nicipal de Saúde de Man-
daguaçu. O evento que é 
realizado a cada quatro anos, 
sendo o último realizado em 
2015, tem como objetivo 
criar um espaço para discus-
são das políticas públicas de 
saúde de forma apartidária. 
 Ao discutir e levantar 
os pontos que precisam ser 
melhorados no município, 
consolidamos a democracia 
e a participação popular na 
construção do Sistema Único 
de Saúde (SUS), contribuindo 

Mandaguaçu realiza XIII Conferência Municipal de Saúde
Município faz  balanço das metas alcançadas e coloca em votação propostas para serem atingidas nos próximos quatro anos

para o fortalecimento da 
cidadania. 
 Estiveram presentes 
na conferência o Prefeito Pro-
fessor Índio, o Vice-prefeito 
Gilmar Cadamuro, o presi-
dente da Câmara Municipal 
de Vereadores Márcio Aqua-
roni e demais vereadores, a 
secretária do Departamento 
de Saúde Cristiane Amaral, 
o presidente do Conselho 
Municipal de Saúde Antonio 
Paz, a representante da 15ª 
Regional de Saúde, Márcia, 
colaboradores de todas as 
Unidades Básicas de Saúde, 
bem como diretores e colabo-

radores de outros setores da 
Prefeitura de Mandaguaçu e 
comunidade em geral.
  A XIII Conferência 
Municipal de Saúde também 
contou com participações e 
apresentações que deixaram 
a tarde ainda mais anima-
da. O coral Cantando a Vida 
apresentou o Hino de Man-
daguaçu, também aconteceu 
a apresentação musical com 
a Psicóloga do Departamento 
de Saúde, Emanuele Bien e 
apresentações culturais com 
o ballet da Divisão de Cultura. 
Durante o evento também foi 
apresentada a Prestação de 

Contas do Departamento de 
Saúde e os participantes as-
sistiram uma palestra com o 
tema “Financiamento do SUS 
e a Judicialização da Saúde”, 
ministrada pela advogada e 

especialista em Direito Público, 
Francieli Leonardi Marques. 
Após a palestra foram apresen-
tadas e discutidas as propostas 
que serão levadas para a Con-
ferência Estadual de Saúde. 

Também aconteceu a escolha 
do Delegado e suplente que 
representarão o município de 
Mandaguaçu na Conferência 
Estadual de Saúde que acon-
tece em junho deste ano.
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DECRETO N. º 035/2019 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica nomeado, o Servidor ANTONIO FILATIEL, a partir de 02 de 

abril de 2019, no cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR II, símbolo 
CC2, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL – SEPROS. 

  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de abril de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

DECRETO N. º 036/2019 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica designado, o Servidor ALMIR APARECIDO GIMENES 
JUNIOR, funcionário Público Municipal, portador do CPF n.º 065.015.219-04, lotado 
no cargo Efetivo de AUXILIAR/TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para oficiar como 
OUVIDOR da Secretaria Municipal de Saúde, de São Jorge do Ivaí – PR, a partir de 
01 de abril de 2019. 

  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de abril de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54/2019 
Processo 27/2019 

 
                 Considerando o resultado da ata de julgamento, datada de 8 de abril de 
2019, decorrente do Chamamento Público nº 1/2019, destinado a aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural ou suas organizações, nos termos do art. 14, caput, da Lei Federal nº 
11.947/09, e considerando a oportunidade, conveniência e legalidade de se 
formalizar a aquisição em decorrência do julgamento acima referido DISPENSO A 
LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 14 §1º da Lei Federal nº 11.947/09, em 
favor de COAFAM – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA 
REGIÃO DE MARINGA, para a aquisição dos gêneros alimentícios, e de acordo com 
os valores unitários ofertados, no valor total de R$ 53.860,70 (cinquenta e três mil, 
oitocentos e sessenta reais e setenta centavos). 
 
Flórida 9 de abril de 2019. 
 
                                       MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
                                                  Prefeita Municipal           
 
 

EXTRATO DO 6ºTERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATO N º 022/2016-PMSI –PREGÃO PRESENCIAL N º 010/2016-PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: JOCIMAR NUNES DA SILVA 07280721907 
                                CNPJ n º 14.732.763/0001-31 
BASE LEGAL: ARTIGOS 57, § 1º, INCISO II,DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato até a data de 10 de Abril de 
2019, tão somente em relação a validade contratual, não se estendendo quanto a execução do objeto, 
o qual já encerra-se na data de 15/03/2019, nos termos dos artigos 57, §, Inciso II, da Lei n º 8666/93, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de um Orientador Social. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que venha a substituir. 
 
SANTO INÁCIO – PR 14DE MARÇO  DE 2019. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº034/2019-PMSI 
Pregão Presencial nº 016/2019-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:JOCIMAR NUNES DA SILVA 07280721907  
CNPJ 22.854.586/0001-94 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 

ORIENTADOR EDUCADOR SOCIAL . 
 Valor do Contrato: R$-24.600,00 ( Vinte e Quatro Mil e Seiscentos Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:02/04/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/04/2019 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº016/2019-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e 
suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeirode 2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº/2019-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ORIENTADOR EDUCADOR SOCIAL, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 
ORIENTADOR EDUCADOR 

MES 12,00 2.050,00 24.600,00 

 
TOTAL 

 
24.600,00 

 
Declarando como vencedora a empresa:ITEM 001: Empresa- JOCIMAR NUNES DA SILVA 
07280721907CNPJ 22.854.586/0001-94, no valor de R$-24.600,00 ( Vinte e Quatro Mil e Seiscentos Reais ) 
 

            Santo Inácio,02         de   Abril    de 2019. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DO 2ºTERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO- CONTRATO N º 015/2017-FMS 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: I S RUELA SERVIÇOS MEDICOS –ME 
                               CNPJ 15.102.242/0001-63 
BASE LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica acertado entre as partes o termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato por 
mais 12 (doze) meses, até 08/04/2020, nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei n º 8666/93, cujo 
objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE 
“ PEDIATRA “, no valor de R$-30.000,00  ( trinta  mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
09DEPTO DE SAUDE  
09.001FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0014.02051 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE 
01853.3.90.39.00.00  001  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
01903.3.90.39.00.00  303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
10.301.0014.02052MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA 
03053.3.90.39.00.00  001  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
03103.3.90.39.00.00  303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
DATA DA ASSINATURA:08 DE ABRIL DE 2019 
 
FABIO JOSE ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal          



Nova Esperança | 10 de Abril de 2019 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3061 | Colorado: Edição 2148 07

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 09/2019 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 24 de Abril de 2019, às 09 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 009/2019, na modalidade 
Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
 
Santa Inês, 09 de Abril de 2.019. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 10/2019 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 24 de Abril de 2019, às 14 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 010/2019, na modalidade 
Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, 
TROCA DE ÓLEO E LUBRIFICAÇÃO POR BICO, PARA ATENDER AS 
EVENTUAIS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
 
 
Santa Inês, 09 de Abril de 2.019. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

         

 

    

  

            



    



   

   

           

     

 



            

  



    

    



    

             

             

  

               

 

 

 

         

 

    

  

            



    



       

    

         

     

 



                

  



        

        

        



    

             

  

               

 

 

 

 
                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 

                        FONE: 44**3313 10 85 – FAX: 44**3313 10 85 
                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 

                        e-mail: pmstaines@yahoo.com.br 
 

 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19/2019 

Dispensa - 8/2019 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 19/2019 
b) Licitação Nrº             :            8/2019 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 27/02/2019 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE BOMBEADOR E MOTOR 

TRIFÁSICO INSTALADO, DEVIDO AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO. 

  
 
==================================================================  
INSTALADORA DE REDES ELETRICA REAL LTDA - CNPJ 46.439.014/0001-07 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
BOMBEADOR E MOTOR TRIFÁSICO 
INSTALADO 

OUM 1,00 4.502,7600 4.502,76 

   Total: 4.502,76 
 
 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.452.0010.2.042. - Manutenção da iluminação pública 
 
 
 
 Valor Total Homologado - R$4.502,76 
 
SANTA INES, 27 de fevereiro de 2019.  
 
 
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 

                        FONE: 44**3313 10 85 – FAX: 44**3313 10 85 
                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 

                        e-mail: pmstaines@yahoo.com.br 
 

 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 29/2019 

Dispensa - 10/2019 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 29/2019 
b) Licitação Nrº             :            10/2019 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 27/03/2019 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Assento  ergonômico pró coluna e um apoio para os 

pés. 
  

 
==================================================================  
CASA ORTOPÉDICA COLORADO - CNPJ 28.727.004/0001-95 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
APOIO PARA PÉS OUM 11,00 106,0000 1.166,00 
ASSENTO PRO 
COLUNA 

OUM 3,00 200,1500 600,45 

   Total: 1.766,45 
 
 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.123.0002.2.071. - Manutenção das atividades da Secretaria de Finanças 
04.123.0003.2.014. - Manutenção das atividades de tributação e arrecada 
 
 
 
 Valor Total Homologado - R$1.766,45 
 
SANTA INES, 27 de março de 2019.  
 
 
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

de 2.019.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

 

                              ______________________________________________________________________________
   BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

                              ______________________________________________________________________________
   BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

PREFEITO MUNICIPAL

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 23/2019 
Pregão - 6/2019 

 
O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 23/2019 
b) Licitação Nrº             :            6/2019 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 05/04/2019 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTOS PARA 
PRODUZIR, ORGANIZAR E REALIZAR O RODEIO NO 
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, NOS DIAS 09, 10 E 11 DE 
MAIO DE 2019. 

  
 
==================================================================  
J J FERREIRA CONSTRUÇÃO E EVENTOS - CNPJ 32.720.875/0001-54 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
EMBARCADOR, BRETES, CURRAL PARA 45 TOUROS, E 
PORTEIRAS. 

OUM 1,00 5.000,0000 5.000,00 

BOIADA PARA REALIZAÇÃO DE MONTARIAS PARA TODOS 
OS DIAS DO EVENTO 

OUM 45,00 380,0000 17.100,00 

LOCUTOR DE RODEIO PROFISSIONAL E UM LOCUTOS 
AUXILIAR. 

OUM 3,00 1.833,3300 5.499,99 

COMENTARISTA ESPECIALIZADO EM RODEIOS PARA 
TODOS OS DIAS DO EVENTO. 

OUM 1,00 1.300,0000 1.300,00 

SALVA VIDAS PARA TODOS OS DIAS DO EVENTO. OUM 2,00 1.000,0000 2.000,00 
PALHAÇO ANIMADOR DE PISTA PARA TODOS OS DIAS DO 
EVENTO 

OUM 1,00 2.800,0000 2.800,00 

SHOW PIROTECNICO E PIRO MUSICA PARA TODOS OS DIAS 
DO EVENTO. 

OUM 1,00 8.000,0000 8.000,00 

FILMAGEM COM SISTEMA DE RODEIO DIGITAL P10, COM 03 
TELÕES PARA TODOS OS DIAS DO EVENTO. 

OUM 1,00 4.300,0000 4.300,00 

JUIZ DE RODEIO QUALIFICADO PARA TODOS OS DIAS DO 
EVENTO. 

OUM 1,00 3.000,0000 3.000,00 

SONORIZAÇÃO PARA TODOS OS DIAS DO EVENTO QUE 
ATENDÃO O RIDER TECNICO DOS ARTISTAS QUE ESTARÃO 
NA FESTA E PARA O SISTEMA DO RODEIO. 

OUM 1,00 9.400,0000 9.400,00 

EQUIPE DE SEGURAÇAS QUALIFICADOS PARA TODOS OS 
DIAS DO EVENTO 

OUM 80,00 130,0000 10.400,00 

VETERINÁRIO PARA ATENDIMENTO E SUPORTE PARA 
TODOS OS DIAS DO EVENTO 

OUM 1,00 1.500,0000 1.500,00 

SEGURO PARA PEÕES E OS MADRINHEIROS OUM 1,00 2.000,0000 2.000,00 
PALCO COM DIMENSÕES 14/06 PARA TODOS OS DIAS DO 
EVENTO 

OUM 1,00 6.200,0000 6.200,00 

ILUMINAÇÃO DE PISTA, CONTENDO NO MINIMO 10 
MOVING HEAD BEAM 200, E 25 BRUT PARA ILUMINAR A 
ARENA TODOS OS DIAS DO RODEIO. 

OUM 1,00 3.000,0000 3.000,00 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE E PALCO TABLADO 
MEDINDO 6,60/6,60 PARA O PALCO 02 TODAS AS NOITES 
PARA ATENDER BANDA REGIONAIS E DUPLAS. 

OUM 1,00 4.800,0000 4.800,00 

EQUIPE DE BRIGADISTA PARA TODOS OS DIAS DO RODEIO OUM 1,00 5.000,0000 5.000,00 
GERADOR DE ENERGIA 500 KVA, PARA TODOS OS DIAS DO 
EVENTO 

OUM 1,00 3.900,0000 3.900,00 

BANHEIRO QUIMICO COM UMA MANUTENÇÃO DIÁRIA EM 
POLIPROPILENO, DIMENSÔES MINIMAS LATERAIS DE 1.20M 
X 1,20, ALTURA MINIMA DE 2,00M, CONTENDO BACIA 
SANITÁRIA, PORTA INDICATIVA DE ABERTO E FECHADO E 
PAPEL HIGIENICO PARA TODOS OS DIAS DO EVENTO. 

OUM 30,00 180,0000 5.400,00 

FORNECER TENDAS NOS TAMANHOS 10X10, PARA TODOS 
OS DIAS DO EVENTO 

OUM 10,00 710,0000 7.100,00 

FORNECER TENDAS NOS TAMANHOS 05X05, PARA TODOS 
OS DIAS DO EVENTO 

OUM 11,00 270,0000 2.970,00 

FISCAL DE BRETE PARA TODOS OS DIAS DO EVENTO OUM 1,00 800,0000 800,00 
PORTEREIRO QUALIFICADO PARA TODOS OS DIAS DO 
EVENTO 

OUM 3,00 330,0000 990,00 

LOCUTOR VOZ PADRÃO PARA TODOS OS DIAS DO EVENTO OUM 1,00 1.000,0000 1.000,00 
FORNECEDOR DE CAMAROTES, DE FERRO GALVANIZADO, 
COM PISO DE MADEIRITE COMPENSADO DE 30 CM, EM 
DIMENSÕES DE 2,20X2,20 PARA TODOS OS DIAS DO EVENTO 

OUM 20,00 180,0000 3.600,00 

   Total: 117.059,99 
 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.392.0008.2.073. - Manutenção das Atividades Culturais 
27.812.0020.2.072. - Manutenção das Atividades de Gerencia de Esporte e Lazer 
 
 
 Valor Total Homologado - R$117.059,99 
 
SANTA INES, 05 de abril de 2019.  
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

                             ______________________________________________________________________________
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 34/2019 
Inexigibilidade - 9/2019 

 
O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 34/2019 
b) Licitação Nrº             :            9/2019 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 03/04/2019 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA BRASIL 2000 PARA 

A ABERTURA DA 33° FESTA DE SANTA INES NO DIA 09 
DE MAIO DE 2019 

  
 
==================================================================  
ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTISTÍCAS-ME - CNPJ 21.432.648/0001-07 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
SHOW DA BANDA BRASIL 2000 OUM 1,00 7.000,0000 7.000,00 
   Total: 7.000,00 
 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.392.0008.2.073. - Manutenção das Atividades Culturais 
27.812.0020.2.072. - Manutenção das Atividades de Gerencia de Esporte e Lazer 
 
 
 Valor Total Homologado - R$7.000,00 
 
SANTA INES, 03 de abril de 2019.  
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

                              ______________________________________________________________________________

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 31/2019 
Dispensa - 11/2019 

 
O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 31/2019 
b) Licitação Nrº             :            11/2019 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 03/04/2019 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de prótese ocular para paciente de baixa renda do 

município conforme solicitado pela secretaria de saúde. 
  

 
==================================================================  
APROTETICA COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS EIRELE ME - CNPJ 17.556.565/0001-52 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
LENTE ESCLAREAL PINTADA OUM 1,00 1.350,0000 1.350,00 
   Total: 1.350,00 
 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.301.0006.2.031. - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saude 
10.302.0006.2.033. - Manutenção dos serviços de saúde pública 
10.302.0006.2.036. - Manut. dos serviços da saúde pública - rec. livres 
 
 Valor Total Homologado - R$1.350,00 
 
SANTA INES, 03 de abril de 2019.  
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 

T E R M O  D E  INEXIGIBILIDADED E  L I C I T A Ç Ã O  8 / 
2019 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 03/04/2019       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 32 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: TANIA MARIA DA SILVA 

Endereço: SANTA INES,  
Bairro: CENTRO   Cidade: SANTA INES -  CEP: 86.660-000 

CPF: 085.275.188-56  RG: 7887641 

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA A REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES PSICOEDUCACIONAL EM ALUNOS DE 
ESCOLAS PUBLICAS. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600112365000760223390360000 1103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
0600212361000720193390360000 1104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
0600313392000820733390360000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   20771   3.00 AVALIAÇÃO PSICOEDUCACIONAL  500.0000  1,500.00 unidade 
Total:  1,500.00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 
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                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 

                        FONE: 44**3313 10 85 – FAX: 44**3313 10 85 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 10/2019 

Pregão - 4/2019 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 10/2019 
b) Licitação Nrº             :            4/2019 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 27/03/2019 
e) Objeto Homologado  : Registro de preços para Aquisição de carnes,peixe  e embutidos 

para consumo em escolas do  município. 
  

 
==================================================================  
CRISTINA APARECIDA DE FREITAS DE PAULA - CNPJ 25.125.707/0001-55 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
"CARNE BOVINA ACÉM PICADO - resfriada, embalagem em 
filme pvc ou em saco plástico transparente, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as portarias do ministério da 
agricultura, dipoa nº 304 de 22/04/96 e nº145 de 22/04/98, resolução 
da anvisa nº105 de 19/05/99 e da lei municipal/vigilância sanitária 
" 
 

Quilos 1.200,00 11,6100 13.932,00 

CARNE BOVINA ALCATRA - resfriada, embalagem em filme 
pvc ou em saco plástico transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as portarias do ministério da agricultura, 
dipoa nº 304 de 22/04/96 e nº145 de 22/04/98, resolução da anvisa 
nº105 de 19/05/99 e da lei municipal/vigilância sanitária 
 

Quilos 1.000,00 19,0000 19.000,00 

"BACON - industrializado, de 1ª qualidade. O produto deve 
apresentar as características 
normais de conservação, estando isento de sujidades de qualquer 
natureza, parasitas e bolores. Acondicionado em embalagens 
plásticas que devem apresentar rótulo com as devidas especificações 
do produto. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega." 
 

Quilos 500,00 11,6400 5.820,00 

CARNE BOVINA MOÍDA -  2º moída no maximo 10% de sebo e 
gordura com aspecto, cor, e cheiro próprio, embalada em saco 
plastico transparente, atoxico e suas condições deverão estar de 

Quilos 1.000,00 10,1800 10.180,00 
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acordo com a nta-3 (decreto 12486 de 20/10/78) e (ma 224/97) 
 
CARNE BOVINA CHARQUE - embalagem em filme pvc 
transparente ou saco plastico transparente, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as portarias do ministério da 
agricultura, dipoa n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da 
resolução da anvisa n.105 de 19/05/99 
 

Quilos 150,00 11,3000 1.695,00 

"CARNE SUÍNA SALGADA - tipo costela defumada, em pedacos 
com osso, conservad a em sal, acondicionado em saco plastico 
transparente atoxico. 
 
" 
 

Quilos 250,00 11,8600 2.965,00 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - (Cortes congelados e não 
temperados, acondicionados em embalagem plástica). Sendo 
tolerada a variação de até 8% no peso liquido do produto 
descongelado em relação ao peso congelado. Inspecionado pelo 
ministério da agricultura (SIF ou SIE). 
 

Quilos 1.000,00 5,6800 5.680,00 

FÍGADO -  cortado em bife de boa qualidade, inspecionado pelo 
ministério da agricultura (SIF ou SIE). produto: Fígado 
 

Quilos 500,00 6,5900 3.295,00 

FILÉ DE MERLUZA - congelado. sendo tolerada a variação de até 
8% no peso liquido do produto descongelado em relação ao peso 
congelado. inspecionado pelo ministério da agricultura (SIF ou 
SIE). 
 

Quilos 500,00 16,2400 8.120,00 

LINGUIÇA CALABRESA -  preparada com carne suína, não mista, 
toucinho e condimentos; ótimo sabor; com aspecto. normal, firme, 
sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades,parasitas e larvas; 
mantida em temperatura e refrigeração adequada; acondicionada em 
saco de polietileno. 
 

Quilos 500,00 11,7700 5.885,00 

LINGUIÇA TOSCANA OU MISTA -  de primeira qualidade, 
resfriada. embalagem: saco de polietileno, com etiqueta de 
identificação, validade, procedência e número de registro no sif. 
 

Quilos 600,00 12,8400 7.704,00 

"CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA - resfriada, embalagem 
em filme pvc ou em saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do ministério 
da agricultura, dipoa nº 304 de 22/04/96 e nº145 de 22/04/98, 
resolução da anvisa nº105 de 19/05/99 e da lei municipal/vigilância 
sanitária 
" 

Quilos 1.200,00 14,2700 17.124,00 
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CARNE SUINA SALGADA - tipo pé de porco, em pedacos com 
osso, conservado em sal, acondicionado em em saco plastico 
transparente atoxico. 
 

Quilos 500,00 9,3500 4.675,00 

PEITO DE FRANGO - (cortes congelados e não temperados, 
acondicionados em embalagem plástica). sendo tolerada a variação 
de até 8% no peso liquido do produto descongelado em relação ao 
peso congelado. inspecionado pelo ministério da agricultura (SIF ou 
SIE). 
 

Quilos 1.000,00 5,4300 5.430,00 

PEITO DE FRANGO DESOSSASO - ( sem pele, cortes congelados 
e não temperados, acondicionados em embalagem plástica). sendo 
tolerada a variação de até 8% no peso liquido do produto 
descongelado em relação ao peso congelado. inspecionado pelo 
ministério da agricultura (SIF ou SIE). 
 

Quilos 300,00 7,0500 2.115,00 

SALSICHA - ótimo sabor; congelada, composta de carne bovina, 
suína e de frango; fresca com condimentos triturados e cozidos; 
acondicionado embalagem primaria á vácuo em plástico 
transparente, contendo todas as informações do produto como corte, 
procedência (frigorífico fornecedor); embalagem secundária: de 
papelão ondulado tendo rotulagem de acordo coma legislação 
vigente número do lote, data de produção e a data de validade. 
 

Quilos 1.000,00 5,2500 5.250,00 

   Total: 118.870,00 
 
 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.361.0007.2.021. - Manut. das atividades do ensino fundamental - conv 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
 
 Valor Total Homologado - R$118.870,00 
 
SANTA INES, 27 de março de 2019.  
 
 
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

                              ______________________________________________________________________________
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Prefeito de Itaguajé pleiteia construção
de casas urbanas e rurais à Cohapar

A administração munici-
pal quer viabilizar a con-
strução de novas mora-

dias na cidade e na área rural 
do município de Itaguajé. 

O presidente da Cohapar, 
Jorge Lange, recebe a visita do 
prefeito de Itaguajé, Crisogono 
Junior (Juninho) que estava 
acompanhando do advogado 
Julio Carlos de Souza (ver foto). 
O gestor municipal foi à sede 
da empresa, em Curitiba, na 
quarta-feira (3), para solicitar 
a contratação de novos em-
preendimentos habitacionais 
para o município.

Atualmente, há dois pro-
jetos em andamento para a 
construção de casas populares 
na sede do município. Para a 

área urbana, a administração 
aguarda definições sobre a 
contratação de um projeto com 
36 unidades dentro do progra-
ma Família Paranaense, o que 
dependerá de uma posição da 
Secretaria de Estado da Justiça, 
Família e Trabalho, órgão que 
coordena o programa.

Para a área rural de Ita-
guajé, a prefeitura, com o 
apoio técnico da Cohapar e da 
Emater, protocolou documen-
tos no Governo Federal para a 
construção de nove moradias 
voltadas ao atendimento de 
pequenos produtores agríco-
las do município. “A contrata-
ção depende da análise e 
aprovação da União dentro do 
Programa Nacional de Habi-

tação Rural e contamos com 
a ajuda do governo estadual 
para conseguir a liberação 
destes investimentos”, explica 
o prefeito Juninho.

De acordo com o presi-
dente da Cohapar, a empresa 
tem sido parceira das prefeitu-
ras e está à disposição para 
auxiliar na viabilização de 
projetos tanto via governo es-
tadual quanto na articulação 
com o Governo Federal. afirma 
o presidente da companhia. 
“Conforme determinou o gov-
ernador Ratinho Junior, temos 
dado todo o suporte necessário 
para dar um encaminhamento 
rápido às demandas de mora-
dia apresentadas pelas pre-
feituras”, afirma Lange.

A Secretaria Municipal de 
Saúde e a prefeitura de 
São Jorge do Ivaí vendo a 

necessidade de se retornar ao 
atendimento médico pediátrico, 
e atendendo os pedidos da co-
munidade, haja visto , que  o 
outro médico pediatra  aposen-
tou, a Secretaria promoveu Lici-
tação  para contratação de um 
pediatra ao qual venceu a em-
presa do médico Dr. Carlos Edu-
ardo Mazzo Trindade  ao qual 
começou a atender no município 
a partir do dia 05/04 e o mesmo 
atenderá toda terça e sexta feira 
na parte da manhã na UBS Ter-

Realizado no último 
dia 31 na quadra de 
esportes reuniu a co-

munidade e foi um domingo 
de muita alegria e congra-
çamento. Coordenado por 
colaboradores da Adminis-
tração Municipal de Floraí, 
no registro abaixo presença 
da Prefeita Edna Contin (em 
exercício) do Presidente da 
Câmara Municipal de Floraí, 
Vereadorese participantes.

O município de São Jorge do 
Ivaí, adquiriu através de 
proposta junto ao ministé-

rio da saúde, uma  nova ambulân-
cia tipo A - (simples remoção) tipo 
furgão; a  referida Ambulância 
será utilizada dentro do municí-
pio para buscar pacientes em 
casa ou mesmo alta. A mesma 
foi adquirida com recursos 100% 
do governo federal/ministério da 
saúde, ainda também adquirido 
através de licitação uma outra 
ambulância para remoção de 
urgência/emergência, com equi-
pamentos para atendimento ao 
paciente como desfibrilador  e 
monitor cardíaco também com 
recursos 100% do Ministério da 
Saúde; com todas as ambulân-
cias novas o que da mais conforto 
e segurança para os  munícipes.

Finalização da Sensibi-
lização do Programa 
União Faz a Vida que 

aconteceu no dia 03/04 
no CMEI menino Jesus com 
a participação das famí-
lias. Trabalhou-se o gesto 
concreto da doação de ali-
mentos que doamos para 
os Vicentinos de nossa 
Comunidade. Não pode-
ria faltar a visita de nosso 
grande amigo o Abelhão, 
que trouxe muita alegria a 
todas as nossas crianças. 

Município de São Jorge do Ivaí, 
contrata  novo médico Pediatra

ezinha Soares Muzulon, as nos-
sas crianças, assim dando mais 
qualidade de vida as nossas cri-

anças, sendo o mesmo também 
é alergopediatra, é  São Jorge do 
Ivaí em boas mãos.

Novas Ambulâncias mais conforto e segurança

Nasceu em 8 de abril de 2010. 
Filha da professora e contadora 
de história Luciane dos Santos 
Moreira. Comemorou seus nove 
anos de vida. Amabily como se 
traduz o nome e uma criança 
amável. Muito participativa, 
estuda a quarta série so ensino 
fundamental na Escola Municipal 
Narbal Oreste May em Inajá.  Faz 
karatê pelo CRAS, ballet, hip  hop, 
natação. É escoteira, participativa 
na Igreja Presbiteriana Renovada, 
faz aulas de violão,  toca também 
ukulele e canta. Orgulho para 
todos seus amigos e familiares

Amabily Vitória 
Moreira Nunes

CMEI Menino Jesus Floraí/Educação Infantil 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

A Prefeita Municipal de Flórida - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no 
Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, pelo 
Regime Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, com a supervisão dos membros nomeados nos termos do 
Decreto Municipal nº 3.136 de 08 de fevereiro de 2019. 
1.1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reservas. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS 
 

Nomenclatura Vagas C/H Venc. 
(R$) Requisitos Especiais 

Agente Administrativo 01 40 1.618,48 Ensino Médio Completo. 

Agente Comunitário de Saúde 01 40 1.250,00 Ensino Médio Completo e Residir no Município 
(conforme Lei Federal nº 11.350/06 e alterações). 

Agente de Combate a Endemias 02 40 1.250,00 Ensino Médio Completo. 
Agente de Vigilância Sanitária 01 40 998,00 Ensino Médio Completo. 
Agente Operacional 02 40 998,00 Alfabetizado. 
Auxiliar Administrativo 01 40 998,00 Ensino Médio Completo. 

Contador 01 40 3.670,61 Curso Superior em Contabilidade e Registro no 
Conselho. 

Enfermeiro 01 40 3.210,29 Curso Superior em Enfermagem  e Registro no 
Conselho. 

Engenheiro Civil 01 40 3.210,29 Curso Superior em Engenharia Civil e Registro no 
Conselho 

Fisioterapeuta 01 20 1.594,56 Curso Superior em Fisioterapia e Registro no 
Conselho. 

Médico-Veterinário 01 20 1.594,56 Curso Superior em Medicina Veterinária e 
Registro no Conselho. 

Motorista 02 40 1.082,74 Ensino Fundamental Completo e Carteira de 
Nacional de Habilitação, no mínimo, categoria “D”.  

Psicólogo 01 20 1.594,56 Curso Superior em Psicologia e Registro no 
Conselho. 

Psicólogo 01 40 3.210,29 Curso Superior em Psicologia e Registro no 
Conselho. 

Professor de Ensino 
Fundamental 02 20 1.390,70 Curso Superior em Pedagogia. 

Professor de Educação Infantil 02 30 1.918,31 Curso Superior em Pedagogia. 

Técnico de Enfermagem 01 40 1.964,10 Ensino Médio Completo, curso específico e 
Registro no Conselho. 

Técnico Esportivo e Recreação 01 40 998,00 Ensino Médio Completo. 
Tributarista 01 40 1.878,31 Ensino Médio Completo. 
Zelador 04 40 998,00 Alfabetizado. 
 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
100,00 

ENSINO MÉDIO 
50,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 
30,00 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 11 de abril até às 23 horas e 59 minutos do dia 28 de abril de 2019, através 
do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo 
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 30/04/2019. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 30/04/2019, disponível no menu do candidato do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso até as 23h59min do dia 
29/04/2019, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento 
do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 30/04/2019, 
não serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Flórida e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para 
o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade 
do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, 
comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso 
haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas 
demais opções. 
2.2.12.2. Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período. 
2.2.13. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual 
for o motivo alegado. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, 
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo 
se atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º 
da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
Certidão de Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE).  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho 
indicado pelo município. 
2.3.7. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.9. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor.  
2.3.10. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante 
apresentação de Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal; 
2.3.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
2.3.12. Apresentar declaração de bens. 
 

3. DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
3.1. As Pessoas com Necessidades Especiais - PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o 
cargo em Concurso Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
3.1.1. Fica reservado às Pessoas com Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para 
cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando 
vagas para pessoas com necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
numero de vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro 
subseqüente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão 
encaminhar via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 29/04/2019, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de 
identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com , até o dia 29/04/2019, devendo 
anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual 
é portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
considerados como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos 
alegados. 
3.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no 
dia 07 de maio de 2019, bem como o horário e local de realização das provas. A relação será 
disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na 
Prefeitura Municipal de Flórida – PR e divulgada no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
4.2. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

5.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas, provas práticas e prova de títulos. 
5.1.1. A duração da prova objetiva será de até 2h30min (duas horas e trinta minutos), já incluído o tempo 
para preenchimento da folha de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de 
validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma 
opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" 
deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
5.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local 
de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, 
auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; 
estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de 
meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no 
presente edital e às demais orientações expedidas pela organização do concurso.  
5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, 
na Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
5.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 

5.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 
1h00min do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao 
Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.  
 

6. DAS NORMAS 
 
6.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Especial do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
6.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
6.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
6.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do 
Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

7. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
7.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 26 
de maio de 2019, conforme escala abaixo, sendo que, o horário e o local serão divulgados quando da 
publicação do Edital de Homologação das Inscrições previsto para o dia 07 de maio de 2019: 
- PERÍODO DA MANHÃ: Agente de Combate a Endemias, Agente de Vigilância Sanitária, Agente 
Operacional, Auxiliar Administrativo, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, Médico-
Veterinário, Psicólogo (20/40), Professor de Ensino Fundamental e Tributarista.  
- PERÍODO DA TARDE: Agente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde, Motorista, Professor de 
Educação Infantil, Técnico de Enfermagem, Técnico Esportivo e Recreação e Zelador. 
7.2. A Prova Prática está prevista para ser realizada no dia 09 de junho de 2019, sendo que, o horário e o 
local serão divulgados quando da publicação do Edital de Resultado Preliminar previsto para o dia 05 de 
junho de 2019. 
7.3. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos as datas previstas nos itens 
7.1. e 7.2. poderão ser alteradas. 
 

8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
8.1. Para os cargos de Contador, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, Médico-Veterinário, 
Psicólogo (20/40), Técnico de Enfermagem, Técnico Esportivo e Recreação e Tributarista a avaliação 
constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 
(vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Gerais 02 5,0 10,0 pontos 
Conhecimentos Específicos 12 5,0 60,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 5,0 30,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
8.2. Para os cargos de Professor de Ensino Fundamental e Professor de Educação Infantil, a avaliação 
constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será 
composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro 
abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 12 5,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 02 5,0 10,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 5,0 30,0 pontos 

 A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova de títulos). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final 
obtida por cada candidato. 
 
8.3. Para os cargos de Auxiliar Administrativo e Agente Administrativo a avaliação constará de prova 
escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na 
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
  
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 
Informática 05 5,0 25,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
8.4. Para os cargos de Agente Operacional e Zelador, a avaliação constará de prova escrita, de caráter 
eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 
(zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
8.5. Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate a Endemias e Agente de 
Vigilância Sanitária, a avaliação constará de prova escrita, de caráter eliminatório. A prova escrita 
objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Conhecimentos Específicos 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 05 5,0 25,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
8.6. Para o cargo de Motorista, a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e 
prova prática. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 
(zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota 
final obtida por cada candidato. 
 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
9.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
9.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos. 
9.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
9.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
9.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

10. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
10.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a 
realização da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de 
Flórida – PR e no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

11.  DA PROVA PRÁTICA 
 
11.1. A prova prática está prevista para o dia 09 de junho de 2019, sendo que o horário e local serão 
divulgados no dia 05 de junho de 2019. 
11.2. Serão convocados para a Prova Prática os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, 
para o cargo de Motorista, em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista 
geral de classificados na Prova Escrita; 
11.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério:  
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
11.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão 
automaticamente eliminados do concurso público. 
11.5. Para os candidatos ao cargo de Motorista a prova prática constará de um percurso comum a todos os 
candidatos, a ser determinado no dia da prova, onde será avaliado o comportamento do candidato com 
relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o 
desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do 
veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e 
semafórica, como também outras situações durante a realização do exame.  
11.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme 
quadro a seguir:  
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM 
DESCONTADOS 

Faltas Graves 7,00 
Faltas Médias 5,00 
Faltas Leves 3,00 

Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 
da Resolução 168/2004-CONTRAN. 
11.5.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “D”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova 
Prática.  
11.5.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
11.5.4. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação.  
11.5.5. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no 
inciso I, artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
11.6. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) 
pontos, devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
11.7. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e 
sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 
(zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
11.8. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias 
alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados 
menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam 
ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os 
referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de 
forma aleatória. 
 

12. DA PROVA DE TÍTULOS 
 12.1. Os documentos relativos aos Títulos, aos candidatos inscritos para os cargos de Professor de Ensino 
Fundamental e Professor de Educação Infantil deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da 
aplicação da Prova Objetiva, ao fiscal da sala de prova. 
12.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não 
entregar o Título não será eliminado do Concurso Público. 
12.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, 
contendo na sua parte externa, o nome do candidato, número de inscrição e cargo para o qual está 
concorrendo, bem como, o número do documento de identidade. TODOS os documentos deverão ser 
apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO. 
12.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado. 
12.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em 
desacordo com os itens 12.3. e 12.3.1. deste Edital.  
12.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 
12.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da 
Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 
12.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
12.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
12.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de 
Títulos. 
12.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que 
não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 
12.8. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
12.9. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo 
pontuado o de maior grau.  
12.10. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
12.10. A pontuação da prova de títulos será atribuída somente aos candidatos aprovados, ou seja, que 
auferirem a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva. 
12.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Concurso Público. 
12.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
  

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO / 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

10,0 / 10,0 Cópia autenticada do diploma devidamente 
registrado ou declaração de conclusão de 
curso, acompanhado da cópia autenticada 
do respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

7,0 / 7,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área do cargo 
pretendido, com carga horária mínima de 
360 horas, concluída até a data de 
apresentação dos títulos.  

3,0 / 3,0 

Cópia autenticada do Certificado ou 
Certidão de conclusão do Curso, indicando o 
número de horas e período de realização do 
curso. No caso de Declaração de conclusão 
de curso, esta deve vir acompanhada da 
cópia autenticada do respectivo Histórico 
Escolar. 

 
12.13. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos. 
 

13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 
subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra: (Continua na página seguinte)

a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva;  
d) Resultado Preliminar da Prova de Títulos; e 
e) Resultado Preliminar da Prova Prática. 
13.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Concurso Público e encaminhado 
via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” 
com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
c) função para o qual se inscreveu;  
d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
13.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do 
número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 
desconsideração.  
13.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
13.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 
mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 
recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
13.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
14.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 
seguintes: 
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até 
o último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
d) maior pontuação na prova de matemática, se houver; e 
e) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 

15. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 
 
15.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva, bem como, o resultado preliminar da prova escrita 
objetiva e da prova de títulos está previsto para ser divulgado no dia 05 de junho de 2019, a partir das 
17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Flórida - PR, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

16. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA PARA OS CARGOS QUE TERÃO 
PROVA PRÁTICA 

 
16.1. O resultado preliminar da prova escrita objetiva está previsto para ser divulgado no dia 05 de junho 
de 2019, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Flórida - PR, publicado 
no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

17. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA E DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS DEMAIS 
CARGOS, BEM COMO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 

 
17.1. O resultado preliminar da prova escrita e da prova de títulos para os demais cargos, bem como, o 
resultado  preliminar da prova prática está previsto para ser divulgado no dia 11 de junho de 2019, a 
partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Flórida - PR, publicado no órgão 
de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

18. DO RESULTADO FINAL  
 
18.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 14 de junho de 2019, a partir das 
17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Flórida - PR, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
19.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
19.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas 
e outras publicações referentes ao concurso. 
19.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas 
de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 
cinco anos. 
19.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
18.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Flórida - 
PR. 
19.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
19.8.  Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou 
aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente 
à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis. 
19.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Flórida – PR e apresentação 
de documentos legais que lhe forem exigidos. 
19.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
19.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em 
comum pela Prefeitura Municipal de Flórida - PR, através da Comissão Especial de Concurso Público. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Flórida - PR, 09 de abril de 2019. 
 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL`AGO 
Prefeita Municipal 

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - 
estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego – 
flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação 
correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: 
tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, 
oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações 
subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - 
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – 
Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - 
figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL  
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e 
Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais 
de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 
Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 
2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução - problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e 
imagem; Função do 1º grau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: 
seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; 
Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 

MATEMÁTICA – ALFABETIZADO  
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três 
simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

INFORMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 
Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Word 2003 ou superiores: estrutura básica dos 
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos 
e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003 ou superiores: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003 ou 
superiores: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 
busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – ALFABETIZADO - NÍVEL MÉDIO – NÍVEL SUPERIOR 
Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio 
Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e 
ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e 
Geográficos do Estado do Paraná e do Município de Flórida – PR. 
  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Lei 8080/90 - O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de Saúde um 
agente de mudanças; Trabalhar em equipe; Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: 
(Cadastramento as famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico comunitário; 
Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças 
Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, 
Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida: 
(Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na 
Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério: Um tempo para o 
Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, 
Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e 
saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal 
003/2001 e suas alterações (Estatuto dos Servidores Municipais de Flórida). 
 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; 
Biologia do Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. 
Febre Amarela, Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, Educação 
Ambiental, Saúde Pública e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, 
Hepatites, Controle Qualidade da Água, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco Ambiental e 
Sanitário. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal 003/2001 e suas alterações (Estatuto dos Servidores 
Municipais de Flórida). 
 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Lei Federal nº 6437 de 20/08/1977, que configura infrações à Legislação Sanitária Federal e 
estabelece as sanções respectivas. Lei Federal nº 5991/73. Biossegurança: Lei Federal nº 11.105, 24 
de março de 2005. Conhecimento sobre Esterilização e desinfecção por agentes físicos e químicos; 
Vigilância sanitária, Vigilância epidemiologia; Vigilância ambiental. Doenças relacionadas ao consumo 
de alimentos e Zoonoses. Doenças relacionadas ao consumo de alimentos: leite e derivados, carnes em 
geral; Legislação sobre segurança alimentar: Portarias do Ministério da Agricultura nº 46/1996 e nº 
368/1993; Portaria do Ministério da Saúde nº 326/1993; Resoluções ANVISA nº 275/2002, nº 
267/2003 e nº 216/2004. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal 003/2001 e suas alterações (Estatuto dos 
Servidores Municipais de Flórida). 
 

CONTADOR 
CONTABILIDADE GERAL: Princípios de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. Contas: 
conceito, função, funcionamento, estrutura, classificação das contas, contas patrimoniais e de resultado, 
Plano de Contas. Patrimônio. Composição, conceitos, registro, estrutura e mensuração dos itens 
patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. 
Balancete de Verificação. Apuração de Resultados. Correção Monetária. Principais livros e documentos 
contábeis, fiscais e comerciais. Escrituração. Escrituração de operações típicas. Livros de escrituração: 
diário e razão. Erros de escrituração e suas correções. Lançamento. Critérios para debitar e creditar. 
Fórmulas de lançamento. Retificação de lançamentos. Demonstrações Contábeis. Elaboração, análise e 
interpretação de demonstrativos contábeis. Balanço Patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. 
Demonstração de lucros ou prejuízos acumulados. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 
Demonstração dos Fluxos de Caixa. Notas Explicativas às demonstrações contábeis. Análise vertical e 
horizontal (Mensuração de ativos e passivos). CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceito, objeto, campo de 
aplicação, objetivos e função social. Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do setor público. Normas 
Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público. Regimes Contábeis. Patrimônio Público. Conceito e 
composição. Variações patrimoniais. Ativo imobilizado e intangível. Avaliação de itens patrimoniais. 
Receita. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. 
Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. Despesa. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos 
Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Dívida Ativa. Restos a pagar. Despesas de Exercícios 
Anteriores. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas do 
Ativo, Passivo, Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Escrituração contábil de operações 
típicas do setor público. Escrituração e Consolidação das Contas. Prestação de Contas. Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público. Procedimentos Contábeis Orçamentários. Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais. Procedimentos Contábeis Específicos. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. 

MARCIA CRISTINA DALL`AGO
Prefeita Municipal
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DAS ELEIÇÕES 

Art. 14 - O pleito para escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado no 

dia 06 de Outubro de 2019 (primeiro domingo do mês), das 13h00min às 17h00min, 

mediante edital da Comissão Eleitoral que estabelecerá os locais de votação. 

 

Art. 15 - Somente poderão votar eleitores com idade acima de 16 anos, que já 

sejam eleitores do município de Santa Inês. 

 
Parágrafo Único - No ato da votação o eleitor deverá ter em mãos documento com 

foto, sendo aceitos: carteira de trabalho, identidade ou carteira nacional de 

habilitação.  

 

Art. 16 - As cédulas serão confeccionadas pelo CMDCA, e serão rubricadas por dois 

membros da Comissão Eleitoral, pelo presidente da mesa receptora e por um 

mesário. 

 

Art. 17 - O eleitor poderá votar em apenas 01 (um) candidato. 

§ 1º - Nas cabines de votação serão fixadas listas de nomes e números dos 

candidatos ao Conselho Tutelar. 

§ 2º - A cédula de votação conterá espaço para a subscrição do nome ou 

número do candidato.  

§ 3º - Nos casos de eleitores analfabetos, os mesmos serão acompanhados à 

cabine de votação pelo presidente da mesa acompanhado de um fiscal que esteja 

presente, onde informarão os nomes dos candidatos, registrando o voto conforme a 

vontade do eleitor. 

§ 4º - Ficará a cargo da Comissão Eleitoral validar, ou não, os votos em que 

os membros da mesa de escrutínio tiverem dúvida.  
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Art. 18 - Cada candidato poderá credenciar no máximo 01 (um) fiscal para eleição e 

apuração, e este será identificado por crachá, fornecido pela Comissão Eleitoral. 

§ 1º - Os candidatos deverão apresentar a relação dos fiscais contendo cópia 

do documento de identidade e fotografia no tamanho 3x4 bem com o local de 

atuação até 15 dias antes da data da eleição. 

§ 2º - A credencial do fiscal conterá os seus dados pessoais, o local de 

votação onde atuará e o candidato que representa. Só terá validade a credencial se 

todos os dados estiverem de acordo e apenas para o local indicado, sendo 

considerada irregular a troca de credenciais. 

§ 3º - O fiscal credenciado deverá se apresentar ao presidente da mesa 

receptora antes de iniciar seus trabalhos. 

§ 4º As credenciais deverão ser retiradas 2 dias antes da eleição na sede do 

CMDCA. 

 

Art. 19 - O local de recebimento dos votos contará com uma mesa de recepção 

composta por três (03) membros, a saber: 01 (um) presidente (Conselheiro do 

CMDCA ou cidadão designado e nomeado pela Comissão Eleitoral) e 02 (dois) 

auxiliares de mesa. 

 
Parágrafo Único - Não podem compor a Mesa Receptora de votos cônjuge e 

parentes consanguíneos e afins até 3º grau dos candidatos. 

 

Art. 20 - Compete ao presidente da mesa receptora garantir a ordem dos trabalhos. 

§ 1º - Somente poderão permanecer no recinto de votação os componentes 

da mesa receptora, os fiscais credenciados e o eleitor, durante o tempo necessário 

para a votação.  
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§ 2º - Fica permitida, no momento do voto, manifestação individual e 

silenciosa. 

 

Art. 21 - No dia da eleição não será permitido ao candidato ou a qualquer pessoa 

fazer propaganda eleitoral, conduzir eleitores se utilizando de veículos públicos ou 

particulares e realizar propaganda em carros de som ou outros instrumentos 

ruidosos. 

§ 1º - Em caso de descumprimento das normas indicadas no 'caput', o 

candidato poderá ter sua candidatura cassada, seus votos serão computados por  

casião da apuração, no entanto, não será dado posse até que seja julgado o mérito. 

§ 2º - A decisão de cassação da candidatura será tomada pelo CMDCA, 

ouvida a Comissão Eleitoral, instaurando-se processo administrativo em que o 

candidato terá direito a apresentar defesa em peça escrita, no prazo de 03 (três) 

dias, tendo o CMDCA igual prazo para proferir a decisão. 

 

Art. 22 – Encerrada a votação, a urna deverá ser lacrada, preferencialmente na 

frente de um fiscal, devendo os membros da mesa e o(s) fiscal(is) lançarem sua 

assinatura sobre o lacre. 

 

Art. 23 – Acompanharão as urnas, a ata de abertura e encerramento dos trabalhos, 

cópia deste Edital, relação dos votantes e as cédulas. 

 

Art. 24 – O transporte da urna de votação para o colégio eleitoral bem como para o 

local da apuração, ficará a cargo do presidente da mesa receptora ou, se solicitado 

com antecedência, à Comissão Eleitoral, por meio de veículos oficiais requisitados 

pela Comissão Eleitoral com ordem escrita assinada por 2 membros da referida 

comissão. 
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Art. 25 - A apuração dos votos terá início a partir das 17h00min do dia da eleição, na 

Escola Municipal Hilda Teixeira Coutinho. 

 
Parágrafo Único – Os votos em branco e nulo, não serão computados para fins de 

votos válidos. 

 
Art. 26 - A fiscalização de todo o processo eleitoral estará a cargo do Ministério 

Público. 

 

DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 

Art. 27 - Concluída a apuração dos votos, o presidente da Comissão Eleitoral 

proclamará o resultado, publicando os nomes dos candidatos votados, com números 

de sufrágios recebidos.  

 

Art. 28 - Os candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais, 

pelas respectivas ordens de votação, como suplentes. 

 
Art. 29 Em caso de empate será considerado eleito o candidato de maior grau de 

escolaridade e se ainda assim persistir o empate, será considerado eleito o 

candidato com maior idade. 

 
Art. 30 - Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver recebido o 

maior número de votos. 

 
Art. 31 - A posse dos eleitos para o Conselho Tutelar dar-se-á no dia 10 de janeiro  

de 2020 às  09h00min, em sessão solene. 
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 Parágrafo Único: após a posse, os Conselheiros terão 30 (trinta) dias para 

revisar e aprovar o Regimento Interno do Conselho Tutelar e eleger, entre seus 

pares, o presidente, vice-presidente e os secretários de cada Conselho.  

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32 - Os membros escolhidos como titulares e suplentes participarão de 

capacitação e treinamento a ser realizado até um dia antes a data da posse, sobre a 

legislação e atribuições do cargo, com carga horária mínima de 16 horas, 

promovidos pelo CMDCA. 

 

Art. 33 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes 

instruções e aceitação das condições do processo seletivo tais como estabelecidas 

neste Edital e demais normas pertinentes, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

 
Art. 34 – As irregularidades nos documentos apresentados pelos candidatos 

poderão ser verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da investidura e 

acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as consequências, sem prejuízo das 

demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 

 

Art. 35 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até 

a publicação dos resultados finais, junto ao CMDCA do município. 

 

Art. 36 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem 
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respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 

circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

 

Art. 37 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral sob a 

fiscalização do CMDCA e do Ministério Público. 

 

Santa Inês, 30 de Março de 2019. 

 

 

 

Presidente do Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(Continuação da página anterior)
Conceitos. Aspectos Legais. Estrutura. Elaboração e Análise. Balanços Orçamentário, Financeiro, 
Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. Lançamentos 
Contábeis Típicos do Setor Público. Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
e Relatório de Gestão Fiscal. Orçamento Público. Conceitos e princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. 
Elaboração da proposta. Estudo e aprovação. Execução. Avaliação. Processo de Planejamento-Orçamento: 
Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Previsão, 
Fixação, Classificação e Execução da Receita e Despesa Pública. Receita Orçamentária. Etapas da Receita 
Pública. Receita extraorçamentária. Créditos orçamentários iniciais e adicionais. Escrituração Contábil da 
Receita Orçamentária e extraorçamentária. Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa Pública. Despesa 
extraorçamentária. Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Dívida e Endividamento. 
Transferências voluntárias. Transparência, controle e fiscalização. Fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial.  Lei 4320/64 – Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00) - Lei 
8666/93 (Lei de Licitações) e suas alterações.  Lei 10520/02 (pregão presencial) e suas alterações. Lei 
Orgânica Municipal. Lei Municipal 003/2001 e suas alterações (Estatuto dos Servidores Municipais de 
Flórida). 
 

ENFERMEIRO 
Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação 
para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: 
Comportamento Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, 
criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de 
notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, 
centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção 
hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, 
acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e 
histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: 
Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias 
mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem; 
Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de 
Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, 
Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular), Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, 
Trauma de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações 
Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais 
de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, 
Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e 
Aparelhos das Ambulâncias. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Lei Orgânica 
Municipal. Lei Municipal 003/2001 e suas alterações (Estatuto dos Servidores Municipais de Flórida). 
 

ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; 
depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; 
escoramento; movimento de terras; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; estruturas 
especiais; alvenaria estrutural; formas; armação; concreto; argamassas; alvenarias; esquadrias; ferragens; 
revestimentos; coberturas; pisos e pavimentações; rodapés, soleiras e peitoris; impermeabilização; 
pintura; equipamentos e ferramentas. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento 
Portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais 
cerâmicos; vidros; tintas e vernizes; ensaios e controles tecnológicos. Mecânica dos Solos: origem e 
formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; 
pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; terra; 
estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das 
fundações profundas. Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da 
elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; 
relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão 
composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, 
esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo 
das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Dimensionamento do Concreto Armado: 
características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; 
características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e 
emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado. Instalações Prediais: 
instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações 
especiais. Estruturas de Aço. Estruturas de Madeira. Lei 8.666/93 e suas alterações. Topografia: conceitos 
fundamentais; levantamentos planimétricos e altimétricos; medições de ângulos e distâncias; escalas; 
instrumentos topográficos; cálculo de áreas e volumes; representações (desenho topográfico); 
nivelamento; curvas de nível. Engenharia de custos: planejamento de obras; cronogramas; orçamentos 
(levantamento de quantidades, custos unitários, diretos e indiretos, planilhas); análise de custos; 
acompanhamento e controle de custos e serviços; medições de serviços. Segurança e higiene no trabalho: 
segurança na construção civil; proteção coletiva e individual; ergonomia; riscos ambientais (químicos, 
físicos, biológicos, mecânicos); riscos em eletricidade, em transporte e em movimentação de materiais. 
Representação e interpretação de projetos: arquitetura; instalações; fundações; estruturas. AUTOCAD. 
Ética e legislação. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal 003/2001 e suas alterações (Estatuto dos 
Servidores Municipais de Flórida).  

FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, renal e 
endócrino. Conhecimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, neurológicas, 
pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. 
Ética e legislação profissional. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal 003/2001 e suas alterações (Estatuto 
dos Servidores Municipais de Flórida). 
 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Produção Animal: técnicas de criação, manejo reprodutivo, alimentação, nutrição e melhoramento genético 
de animais domésticos (equinos, bovinos, caprinos, ovinos e suínos). Defesa animal: diagnóstico, prevenção 
e controle. Clínica médica e cirúrgica: diagnósticos, prognósticos e tratamentos de animais domésticos 
(equinos, bovinos, caprinos, ovinos e suínos). Anestesia e analgesia de animais domésticos (equinos, 
bovinos, caprinos, ovinos e suínos). Doenças infectocontagiosas e parasitárias dos animais domésticos 
(equinos, bovinos, caprinos, ovinos e suínos). Patologia: técnicas de eutanásia, necropsia e colheita de 
amostras biológicas para exames laboratoriais em animais domésticos (equinos, bovinos, caprinos, ovinos 
e suínos). Controle micro-biológico, físicoquímico e sanitário dos produtos alimentares de origem animal. 
Controle dos manipuladores de alimentos. Inspeção sanitária em animais e estabelecimentos que 
comercializam produtos de origem animal. Ações básicas de vigilância ambiental em saúde. Zoonoses de 
interesse à saúde pública. Epidemiologia dos surtos alimentares. Legislação sanitária do Estado do Paraná. 
Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal 003/2001 e suas alterações (Estatuto dos Servidores Municipais de 
Flórida). 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 
Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 
escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto 
político-pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 
Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. 
Bases psicológicas da aprendizagem. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal 003/2001 e suas alterações 
(Estatuto dos Servidores Municipais de Flórida). 
 

PSICÓLOGO 
Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do 
indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. 
Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação psicológica. Psicologia da 
Família.  Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência.  
Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social.  Psicologia da Saúde.  Psicologia do Envelhecimento. 
Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e Organizacional. Políticas 
Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei 
nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal 003/2001 e suas 
alterações (Estatuto dos Servidores Municipais de Flórida). 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de 
infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem 
de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de 
pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; 
Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de 
enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e 
reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e 
métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, 
hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de 
enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: 
Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; 
Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; 
Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; 
Vigilância em saúde; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções 
de administração aplicada à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; 
Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal. Lei 
Municipal 003/2001 e suas alterações (Estatuto dos Servidores Municipais de Flórida). 
 

TÉCNICO ESPORTIVO E RECREAÇÃO 
Desenvolvimento psicomotor. Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: 
regras; organização de competições e aprendizagem dos principais desportos (futebol de campo, futsal, 
voleibol, basquetebol, handebol, natação e atletismo). Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e 
dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e 
no adolescente; diferenças psicofísicas entre idades; treinamento da criança e do adolescente; princípios 
científicos do treinamento. Estatuto da Criança e do Adolescente. A nova LDB – Lei 9394/96. Referencial 
Curricular Nacional para Educação Infantil. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 
2003. MS-Excel 2003. MS-PowerPoint 2003. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. Lei 
Municipal 003/2001 e suas alterações (Estatuto dos Servidores Municipais de Flórida). 
 

TRIBUTARISTA 
Código Tributário Nacional. Código Tributário Municipal (Lei Municipal 011/2000 e Lei Complementar nº 
554/2017). Código de Obras e Posturas Municipal (Lei Municipal 214/2007 e Lei Municipal nº 215/2007). 
Plano Diretor Municipal (composto pela Lei Municipal nº 184/2006; Lei Municipal nº 205/2007; Lei 
Municipal nº 208/2007; Lei Municipal nº 212/2007; Lei Municipal nº 213/2007; Lei Municipal 
nº214/2007 e Lei Municipal nº 215/2007 e suas alterações). Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2003 ou superiores. MS-Excel 2003 ou superiores. MS-PowerPoint 2003 ou superiores. 
Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal 003/2001 e suas alterações (Estatuto 
dos Servidores Municipais de Flórida). 
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EDITAL Nº 001/ 2019 
 
 

Convoca Eleições Gerais para 
Conselheiros Tutelares Gestão 
2020 a 2024. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa 

Inês – PR, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal Nº 429/2017, e 

atendendo ao disposto na Lei Federal nº. 8.069/1990, e com base na resolução 

Nº170 de 10 de Dezembro de 2014 publica este Edital que determina a realização 

de processo eleitoral para escolha de Conselheiros Tutelares do Município de Santa 

Inês – PR.  

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1º - A participação do candidato no processo de seleção está condicionada à 

comprovação dos requisitos constantes neste Edital.   

 
Art. 2º - Compete a Comissão Eleitoral:  

a) Organizar e coordenar o processo eleitoral para escolha dos membros do 

Conselho Tutelar; 

b) Analisar e homologar o registro das inscrições; 

c) Receber e julgar os recursos, impugnações e denúncias; 

d) Receber e processar toda a documentação referente ao processo eleitoral; 

e) Proceder à correção da prova de conhecimentos específicos; 

f) Designar os membros das mesas receptoras dos votos e de apuração; 

g) Providenciar as credenciais para os fiscais, mesa coletora e equipe de 

apoio; 
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h) Normatizar a propaganda dos candidatos; 

i) Atribuir número aos candidatos; 

j) Publicar o resultado do pleito; 

k) Adotar todas as providências necessárias para a realização das eleições; 

l) Decidir sobre os casos omissos deste Edital; 

m) Dar posse aos conselheiros eleitos; 

Art. 3º - O processo de escolha de Conselheiros Tutelares se realizará em três 

etapas assim estabelecidas: 

I – 1ª etapa: Inscrição 

II – 2ª etapa: Homologação das inscrições 

III – 3ª etapa: Eleição 

 

Art. 4º - Os candidatos deverão apresentar suas inscrições no CMDCA, sediado na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Rua Governador Munhoz da 

Rocha, Nº 210, no período de 12 de Abril a 13 de Maio de 2019 de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08h30min às 11h30min e de 13h30min às 16h30min. 

 

Parágrafo Único – No ato da inscrição, o candidato apresentará os documentos 

exigidos juntamente com requerimento, devidamente preenchido, em envelope 

lacrado. 

 

Art. 5º - São requisitos para candidatar-se a membro do Conselho Tutelar:  

I – Ter concluído o ensino médio; 

II – Reconhecida idoneidade moral; 

III - Idade superior a 21 anos (cópia de RG e CPF e Reservista) 

IV - residir no município há, no mínimo, 02 anos, apresentar comprovante de 

endereço atualizado; 
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V - estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

VII – Não ter sofrido penalidades de perda de mandato de suplente conselheiro 

tutelar nos 05 (cinco) anos; 

VIII – Possuir conhecimento básico em informática que deve contemplar: 

INTERNET, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS e OFFICE; 

IX - estar em dia com suas obrigações militares; 

X - estar em perfeitas condições de saúde física e mental; 

XI – Não estar sendo processado criminalmente (Certidão de antecedentes criminais 

para fins civis – obtidas junto ao Fórum da Comarca); 

XII – Possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH (Categoria “B”), para dirigir o 

veiculo do Conselho Tutelar dentro do território do município. 

 

Art. 6º – Estará dispensado de comprovação da experiência prática o servidor 

público que já tenha concluído o estágio probatório e que atue como educador de 

base, educador social e ou que desempenhe o exercício da docência na esfera 

pública, junto a crianças e adolescentes, desde que a entidade a que esteja 

vinculado encontre-se devidamente cadastrada em órgão competente. 

 

Parágrafo Único - Os Conselheiros Tutelares que tenham cumprido integralmente 

os seus mandatos na atual gestão ficam dispensados da apresentação dos 

documentos exigidos para a comprovação do preenchimento dos requisitos 

constantes no art. 5º deste edital, com exceção do inciso VIII e XI que deverão ser 

cumpridos; 

 

Art. 7º - No ato da inscrição o candidato deverá entregar envelope contendo a ficha 

de inscrição, juntamente com os seguintes documentos: 

I – Fotocópia da cédula de identidade e CPF; 
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II - Comprovante de domicílio no Município de Santa Inês há pelo menos 02 

anos através de contrato de locação, contas de água, luz, telefone, entre outras, que 

atestem o domicílio do interessado; 

III - Fotocópias do comprovante de votação na última eleição ou de 

justificativa da ausência; 

IV - Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

sendo do sexo masculino; 

V – Fotocópia do certificado de conclusão do ensino médio; 

VI - A comprovação da idoneidade moral do interessado dar-se-á através da 

apresentação de certidão de antecedentes fornecidas pelos foros criminais da 

Justiça Federal e Estadual da Comarca de Colorado; 

VII – Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação; 

 
Parágrafo Único - Considera-se afastado o reconhecimento da idoneidade moral do 

interessado apenas no caso de condenação em última instância. 

 

VIII – Fotocópia autenticada do certificado de conclusão de curso de 

informática que deve contemplar: INTERNET, SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS e OFFICE; 

 

Art. 8º - O protocolo do pedido de inscrição implica, por parte do candidato, no 

conhecimento e aceitação de todos os termos fixados no presente edital.  

 

Art. 9º - O pedido de inscrição que não atender às exigências deste edital será 

indeferido, bem como anulados todos os atos dele decorrentes. 
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Art. 10º - Não será permitida inscrição condicional ou por correspondência, sendo 

permitida a inscrição por Procuração Pública desde que apresentado o respectivo 

mandato, acompanhado de documento de identidade do procurador. 

 

Art. 11º - Ultrapassada a fase de entrega e análise dos documentos, será publicada 

a lista com os nomes dos candidatos aptos a participarem da prova de 

conhecimentos específicos. 

 

Parágrafo Único – estão dispensados de apresentar a documentação supra 

aqueles candidatos que já tiveram seus pedidos de candidatura deferidos pela 

comissão eleitoral, devendo apenas complementá-la apresentando declaração de 

saúde física. 

 
DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 12 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar marido e mulher, 

companheiros em união estável, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou 

nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e 

enteado. 

 
Art. 13 - Ficarão impedidos de participar do presente processo de eleição, aqueles 

que foram penalizados com a destituição da função de Conselheiro Tutelar nos 

últimos 05 (cinco) anos. 
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EXTRATO DO CONTRATO 
ATA SRP:........................Nº 001/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 103/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  LAGONDINHA RESTAURANTE LTDA- EPP. 

CNPJ: ................................. 77.929.362/0001-96. 

OBJETIVO:......................., Contratação de empresa para fornecimento de alimentação – refeição tipo self service acompanhada de 01 (uma) 

bebida (refrigerante, suco ou água) para atendimento dos funcionários das secretarias do Município de Colorado, durante realização das 

atividades de trabalho no município de Maringá. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 111.200,00 (cento e onze mil, e duzentos reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 1.600,00  UNI REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE 

ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE 
DE 350 ML - Refeição tipo Self Service para 
1 pessoa, servida na sede da proponente 
com direito a todos os alimentos disponíveis 
nos aparadores, sem limite de peso, cujo 
cardápio deverá ser variado e conter no 
mínimo: 2 a 3 tipos de massas - 4 tipos de 
carnes (frango, boi,porco e peixe ) - 02 tipos 
de arroz - 02 tipos de feijão - 15 tipos de 
pratos frios, variando entre saladas e frios 
diversos - 12 tipos de pratos quentes, ao 
menos 06 tipos de sobremesa, devendo uma 
delas ser obrigatóriamente, na versão diet - 
acompanhada de 01 refrigerante de 350 ml. 

 23,50  37.600,00  

2 1.600,00  UNI REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE 
ACOMPANHADA DE 01 COPO DE SUCO 
(POLPA) DE 400 ML - Refeição tipo Self 
Service para 1 pessoa, servida na sede da 
proponente com direito a todos os alimentos 
disponíveis nos aparadores, sem limite de 
peso, cujo cardápio deverá ser variado e 
conter no mínimo: 2 a 3 tipos de massas - 4 
tipos de carnes (frango, boi,porco e peixe ) - 
02 tipos de arroz - 02 tipos de feijão - 15 tipos 
de pratos frios, variando entre saladas e frios 
diversos - 12 tipos de pratos quentes, ao 
menos 06 tipos de sobremesa, devendo uma 
delas ser obrigatóriamente, na versão diet - 
acompanhada de 1 copo de suco de 400ml 
(polpa batido com água). 

 23,50  37.600,00  

3 1.600,00  UNI REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE 
ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE 
ÁGUA 500 ML - Refeição tipo Self Service 
para 1 pessoa, servida na sede da 
proponente com direito a todos os alimentos 
disponíveis nos aparadores, sem limite de 
peso, cujo cardápio deverá ser variado e 
conter no mínimo: 2 a 3 tipos de massas - 4 
tipos de carnes (frango, boi,porco e peixe ) - 
02 tipos de arroz - 02 tipos de feijão - 15 tipos 
de pratos frios, variando entre saladas e frios 
diversos - 12 tipos de pratos quentes, ao 
menos 06 tipos de sobremesa, devendo uma 
delas ser obrigatóriamente, na versão diet - 
acompanhada de 01 refrigerante de 350 
ml.acompanhada 01 garrafa de água 500 ml. 

 22,50  36.000,00  

Total 
111.200,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

_ VIGENTE DO ANO 2019. 

Homologado: 27 de dezembro de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 03 de Janeiro de 2019.  
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

                   
 

  

 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO No. 

088/2017 
 
         

CONTRATO Nº 088/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017. 

Dispensa nº 031/2017. 
 
      
DISTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICIPIO DE COLORADO. 
 
DISTRATADA: CLEDEMILSON GUINAME. 
 
OBJETIVO: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO ALOCAR O CENTRO 
DE PROMOÇÃO À SAÚDE, MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes dão uma à outra, plena, geral e irrevogável quitação, para 
não mais reclamarem no presente ou no futuro, renunciando ao direito de arrependimento, 
obrigando-se a fielmente cumprirem todas as cláusulas do presente Termo de Rescisão Contratual, 
fazendo deste instrumento sempre fiel e valioso, em qualquer tempo e lugar. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – As partes elegem o Foro da Comarca de Colorado – Estado do Paraná 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Rescisão. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, em todos os seus atos e termos, firmam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito e na presença de duas 
testemunhas que também o assinam. 
 

Colorado-Pr, 10 de Dezembro de 2018. 
 
__________________________________        ___________________________      
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  MUNICIPIO DE COLORADO          
 Antônio Luiz de Oliveira de Filho      Marcos José Consalter de Mello                                            
                    Gestor                          Prefeito 
                DISTRANTE         DISTRANTE 
 
        
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 027/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHOS CPAP PARA FORNECER EM 

COMODATO AO MUNICIPE VICENTE RIBEIRO DOS SANTOS PORTADOR DE 

SINDROME DA APNEIA OBSTRUTIVA DO SONO. 

VENCEDOR: FERREIRA & MULLER LTDA ME. 

CNPJ: 07.873.278/0003-84. 

VALOR: R$ 2.465,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

FERREIRA & MULLER LTDA ME - CNPJ: 07.873.278/0003-84. 

 Colorado-Pr, 09 de Abril de 2019. 

 
_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 028/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO ASPIRADOR DE VIAS AÉREAS 

PORTATIL PARA FORNECIMENTO EM COMODATO AO MUNICIPE PEDRO 

HENRIQUE RODRIGUES FELIX LUZ PORTADOR DE ENCEFALOPATIA 

CRONICA NÃO EVOLUTIVA. 

VENCEDOR: FERREIRA & MULLER LTDA ME. 

CNPJ: 07.873.278/0003-84. 

VALOR: R$ 645,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

FERREIRA & MULLER LTDA ME - CNPJ: 07.873.278/0003-84. 

 Colorado-Pr, 09 de Abril de 2019. 

 

_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 029/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO ASPIRADOR DE VIAS AÉREAS 

PORTATIL PARA FORNECIMENTO EM COMODATO À MUNICIPE MARIA 

HELOISA LOURENÇO, PORTADORA ECME POR PRÉ MATURIDADE. 

VENCEDOR: FERREIRA & MULLER LTDA ME. 

CNPJ: 07.873.278/0003-84. 

VALOR: R$ 430,00 (QUATROCENTOS E TRINTA REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

FERREIRA & MULLER LTDA ME - CNPJ: 07.873.278/0003-84. 

  

Colorado-Pr, 09 de Abril de 2019. 

 
_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               

 

_____________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

_____________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

_____________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

__________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Antônio Luiz de Oliveira de Filho 

Colorado-Pr, 10 de 

__________________________________       ___________________________     
MUNICIPIO DE COLORADO 
  Marcos José Consalter de Mello                                           

Colorado Pr, 09 de Abril de 201

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO                                                                              

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

Colorado Pr, 09 de Abril

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO                                                                              

e 2018.

________________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2019 

DA INEXIGIBILIDADE 015/2019.  
  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação de extrato do contrato nº 128/2019, da Inexigibilidade nº 015/2019, publicado no jornal o 
regional nº 3060 em 07/04/2019, página 16, da referida data.  
 
Onde se lê:  
INEXIGIBILIDAE Nº 009/2019. 
Leia-se: 
INEXIGIBILIDAE Nº 015/2019. 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

Colorado, 08 de Abril de 2019. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 129/2019. 

DISPENSA: Nº 026/2019. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: MARIANA SATIE KOGA 

CNPJ: 19.687.495/0001-05. 

VALOR: R$ 6.015,45 ( SEIS MIL QUINZE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA ) DIAS.  

Colorado - PR, 09 de Abril de 2019. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 026/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL. 
 
VENCEDOR: MARIANA SATIE KOGA 
 
CNPJ: 19.687.495/0001-05. 

VALOR: R$6.015,45(SEIS MIL QUINZE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente MARIANA SATIE 
KOGA - CNPJ: 19.687.495/0001-05. 

 

Colorado-Pr, 09 de Abril de 2019. 
 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 126/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 20/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................DINALAB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: ................................. 32.578.926/0001-55. 

OBJETIVO:......................., Aquisição de reagentes, instrumentos de medida para o monitoramento de cloro livre, PH, turbidez no tratamento 
de água para a Secretaria de Saneamento do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 19.770,00 (dezenove mil, setecentos e setenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 5,00  UNI FOTOMETRO DE BOLSO PARA CLORO LIVRE 

- Fotômetro de bolso para cloro livre - modelo MW11 
- Faixa de medição: 0.00 a 3.50 ppm; Resolução: 
0.01ppm; Exatidão: ± (0.05ppm + 3% leitura); 
Temperatura da amostra: 15 a 35 °C; Volume de 
amostra: 10mL ; Fonte de luz: Diodo emissor de luz 
(com filtro de precisão); Comprimento de onda: 
525nm; Detector de luz: Fotocélula de silício; Célula 
de medição: Cubeta de vidro; Desligamento 
automático: após 2 minutos; Temperatura de 
Operação: 0 a 50 °C; Umidade de operação: 10 a 90 
%UR (sem condensação); Alimentação: 1.5VDC (1 
pilha AAA alcalina); Dimensões (LxAxP): 64 x 88 x 
36 mm; Peso: 70g (com pilha) Informações adicionais: 
Adaptação do método colorimétrico US EPA 330.5 e 
do método padrão 4500-Cl G para medições de cloro 
livre e total. Em conformidade com US EPA, DIN e 
ISO para medições de cloro livre e total (4500-Cl G, 
DIN Standard, ISO 7393/2). Garantia de 2 anos 
contra defeitos de fabricação. 2 cubetas de vidro com 
tampa (Ø18.8 mm x 68mm) Manual de instruções 
Certificado de calibração do aparelho.  

AKSO 388,90  1.944,50  

2 50,00  UNI FRASCOS DE REAGENTES PARA CLORO 
LIVRE - DPD1, relativo ao fotômetro modelo 
MW11 

AKSO 174,90  8.745,00  

3 50,00  UNI FRASCOS DE REAGENTES PARA CLORO 
LIVRE - DPD2 - RELATIVO AO FOTÔMETRO 
MODELO MW 11 

AKSO 174,90  8.745,00  

5 1,00  UNI MEDIDOR DE pH DE BOLSO - Medidor de pH 
de bolso - modelo AK90; faixa de medição: pH: 0.0 à 
14.0 temperatura: 0.0 à 50.0°C; resolução: pH: 0.1 
temperatura: 0.1°C; exatidão: pH: ±0.1 temperatura: 
± 1° C; pontos de calibração: pH 4.00, 7.00 e 10.01; 
compensação automática de temperatura (ATC): 0 a 
50°C; ambiente de operação: temperatura: 0 a 50°C 
umidade: 5 a 90% UR (sem condensação); grau de 
proteção: IP54; alimentação: 6VDC (4 pilhas LR44); 
desligamento automático: 10 minutos, dimensões 
(LxAxP) 38x188x38 mm, peso: 85g; 1 ano de garantia 
contra defeitos de fabricação para o instrumento e 3 
meses para o eletrodo. 

AKSO 195,90  195,90  

6 1,00  UNI SOLUÇÃO TAMPÃO pH 4,250 mL - VALIDADE 
DE 2 ANOS 

AKSO 34,90  34,90  

7 1,00  UNI SOLUÇÃO TAMPÃO pH 7,250 mL - VALIDADE 
DE 02 ANOS 

AKSO 34,90  34,90  

8 1,00  UNI SOLUÇÃO TAMPÃO pH 10,250 mL - VALIDADE 
02 ANOS 

AKSO 34,90  34,90  

9 1,00  UNI SOLUÇÃO DE ARMAZENAMENTO KCI - 250 
mL - VALIDADE DE 02 ANOS 

AKSO 34,90  34,90  

Total 
19.770,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.042.4490.52 1000 592/2019 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.042.3390.30 1000 584/2019 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
Homologado: 01 de Abril de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 03 de Abril de 2019. 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

.

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2018 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira – Decreto 424/2018, 

torna público que o Processo Administrativo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

104/2018 eventual, Aquisição de LOTE 01, OBJETO Automóvel Hatch 1.0, 

quantidade 01, valor total R$ 41.800,00 Prazo (dias) 60, foi declarada DESERTA, pois 

até hora previamente designada para o início da sessão não houve comparecimento de 

empresa interessada no certame.  

Colorado (PR), 02 de Janeiro de 2019. 

 

____________________________ 

JOSIMARY BARCELOS  

Pregoeiro 

 COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO PRESENCIAL - Nº 028/2019 

 O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público a Pregoeira designada pelo Decreto nº 

586/2019, torna público, aos interessados em participar do referido certame a retificação do 

Edital do Pregão Presencial nº 028/2019 que tem por objeto a Aquisição equipamento e 

materiais permanente odontológico sendo: mocho, fotopolimerizador de resina, cadeira 

odontológica completa, ultrassom, amalgamador, compressor, armário vitrine, ar 

condicionado, bomba de vácuo até 2HP/CV, jato de bicarbonato, mesa auxiliar, armário, 

bebedouro purificador refrigerado, autoclave horizontal de mesa, bisturi elétrico, estante 

para Atenção básica em Saúde Bucal conforme proposta FNS 08788.720000/1180-04, 

micro computadores, monitores, roteador, impressoras, notebook e projetor FNS 

087887200001/17-002 E 08788720000/1140-07 para a Secretaria de Saúde de Colorado e 

Distrito Alto Alegre, com a exclusão das alíneas “e” do item 2.6.3 e altera a data de realização do 

mesmo para 08horas30 min do dia 25 de Abril de 2019, novo edital e seus anexos poderá ser 

retirado no site www.colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 09 de Abril de 2019. 

 

JOSIMARY BARCELOS 

PREGOEIRA 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATON°.19/2019 – ID Nº. 1078-2019 
 

 
LOCATARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

LOCADOR: Sr. ALTAIR GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG 3.265.012-0, e CPF 
nº. 450219889-72, residente no Assentamento Agostinho Ederli, Lote 02 Área Rural - 
Itaguajé - PR CEP 86670-000. 

 

OBJETO: Locação do Imóvel do SR. ALTAIR GOMES DA SILVA, LOCALIZADA NA RUA 
PRESIDENTE DUTRA Nº. 354, NESTE MUNICÍPIO, ESTE IMÓVEL CUMPRE 
TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA ABRIGAR AS DIVERSAS 
OFICINAS SÓCIO-EDUCATIVAS E ATIVIDADES DIVERSAS COM O OBJETIVO 
DE FAVORECER O CONVÍVIO E O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 

 
 
VALOR TOTAL:R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais totalizando o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) referentes 

aos 12 (doze) meses. 

 
VIGÊNCIA:12 (doze)meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.36.00.00 31934OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.36.00.00 31934OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA   
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 09 de Abril de 2019. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

Itaguajé, 09 de Abril de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, ratifica a 
DISPENSA de licitação nº 16/2018, nos termos do Artigo 24 inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 28/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2018 

 
Contratado:ALTAIR GOMES DA SILVA CPF N° 450.219.889-72 
Objeto do Contrato:LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, CASA, LOCALIZADA NA RUA PRESIDENTE DUTRA 
Nº 354, NESTE MUNICIPIO, ESTE IMÓVEL CUMPRE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS 
PARA ABRIGAR AS DIVERSAS OFICINAS SÓCIO-EDUCATIVAS E ATIVIDADES DIVERSAS COM O 
OBJETIVO DE FAVORECER O CONVIVIO E O FORTALECIMENTO DE VINCULOS, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA, DESTE MUNICÍPIO. 
Valor:R$ 6.000,00(seis mil reais), Divididos em 12 (doze) meses de R$ 500,00(quinhentos reais). 
Data da Assinatura:09 de Abril de 2019. 
Foro: Comarca de Colorado - Estado do Paraná. 

 
Itaguajé, 09 de Abril de 2019 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

09 de Abril de 2019.
Estado do Paraná.

Itaguajé, 09 de Abril de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

1 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 053/2017– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 029/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa ALEXANDRO DAMIÃO SATIN, CNPJ N.º 
23.847.950/0001-51. 
OBJETO:contratação de empresa para locação de equipamentos de som para realização de eventos de 
pequeno porte no município de Floraí. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/04/2019a13/04/2020. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:12/04/2018. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 9/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : A.I. KAMITAMI INFORMATICA - ME  
Objeto : Contratação de Empresa para Implantação, Organização 

e Administração de Sistema de Gestão de Dados Críticos 
e fornecimentos de servidor dedicado Storege para 
armazenamento e gerenciamento de Backup em Nuvem e 
Serviços especializado de instalação e configuração via 
compilação de Script de serviços para Mikrotik, serviços 
Especializados para implantação, organizar e 
administração 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 32.100,00 (trinta e dois mil e cem reais) 

Vigência do contrato : Até 10 de abril de 2020. 
 
Flórida, 09 de abril de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

Até 10 de abril de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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A água é o princípio de todas 
as coisas, é a seiva, o equi-
líbrio e o futuro do nosso 

planeta. Economizar água é es-
banjar inteligência, pequenas 
atitudes podem fazer a dife-
rença, cuidar das nascentes é 
salvar vidas.

E para comemorar o Dia 
Mundial da Água celebrado em 
22 de março, no município de 
Inajá, foi realizado no dia 02 de 
abril ações como: Palestra com 
o Tema “Dia Mundial da Água” 
pelo analista ambiental da em-
presa CTG Brasil Guilherme Ver-
ri com o objetivo de conscien-
tização ambiental, garantindo 
um futuro mais sustentável.

Depois estes alunos do 5º 
ano da Escola Municipal Dou-
tor Narbal Oreste May acom-
panhou a soltura dos alevinos 
na natureza, ocorrendo na Pra-
ínha do Pitô em Inajá, região 
do reservatório da barragem 
de Rosana.

O Biólogo e coordenador do 
Programa de Manejo Pesqueiro 
da empresa, Norberto Vianna, 
explica que 100 mil alevinos 
das espécies pacu-guaçu e 
curimbatás nativos da Bacia do 
Rio Paranapanema foram sol-
tos com o objetivo de repovoar e 
garantir a diversidade de peixes 
por meio da produção e soltura 
de espécies nativas.

O Prefeito Cleber Geraldo 
da Silva, junto a sua Secretaria 
de Agricultura, Meio Ambiente e 

A APAE de São Jorge do 
Ivaí, mantenedora da  Es-
cola Doutor Raul Martins  

em parceria com a Cooperativa 
Sicredi implantou no ano de 
2019 o Programa “A UNIÃO FAZ 
A VIDA” (PUFV). 

O objetivo foi de somar es-
forços para a melhoria da edu-
cação, baseado em princípios 
básicos de cooperação, cidada-
nia e interação ainda maior en-
tre família, comunidade e esco-
la. Envolve desde a Educação 
Infantil , Ensino Fundamental 
e a Eja. Este Programa surgiu 
desde 1995 quando o Sicredi 
acreditou na construção de 
um futuro melhor por meio da 
educação, junto com a escola 
e educadores, formando cida-
dãos cooperativos.

Esta semana um grupo de 
especialistas da cooperativa, 
estiveram na escola criando um 
ambiente produtivo e favorável 
ao desenvolvimento social e 

efetivo, bem como às múltiplas 
aprendizagem destinadas aos 
30 alunos da referida Escola. 
Todo mês os professores rece-
bem assessoria da profissional 
com experiência em Educação 
Especial, que faz o acompa-
nhamento e orientações dos 
projetos desenvolvidos a partir 
da metodologia proposta pelo 
programa.

A gerente da agência da 
Sicredi União de São Jorge do 
Ivaí, Maria Aparecida Pereira 
destaca a grande satisfação 
pela participação de colabo-
radores, professores e alunos 
no vídeo documentário. Ela 
informa que, este ano, o pro-
grama alcançou 200 alunos 
e 30 professores somente no 
município. “Estamos sempre 
ampliando a atuação da me-
todologia porque quem ganha 
são as nossas crianças que 
vivenciam experiências signi-
ficativas em seu processo de 

Dia Mundial da Água

Professores e alunos da APAE de São Jorge do Ivaí participam do
Programa A União Faz a Vida, uma iniciativa da Cooperativa Sicredi

Turismo, agradecem a presença 
da Escola Municipal Doutor Nar-
bal Orest May com os Alunos do 
5º ano, diretora e professores; 
Vereadores, Pescadores, Comu-
nidade, IBAMA, Policia Ambien-
tal e Policia Militar pela honra 

de participar deste evento. 
Agradecemos em especial 

a CTG Brasil pela oportunidade 
na proteção do meio ambiente 
e da biodiversidade e o trabalho 
de conscientização ambiental 
com as crianças.

aprendizagem”, declara.
 Na avaliação da Diretora da 

Escola, Marlene Casagrande o 
PUFV tem enriquecido os conte-
údos da Proposta Curricular ao 
desenvolver atitudes e valores 

de cooperação e cidadania. Ela 
informa que ao longo de 2019 
o Programa será desenvolvido 
com atividades que envolvam 
os alunos, famílias e a comuni-
dade escolar.

➲
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